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OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

ITEM

1

2

3

4

5

6

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de poços artesianos, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços

artesianos demandam constante manutenção a qual, se não
realizada de maneira adequada, poderá acarretar diversos danos
aos munícipes que porventura venham a ficar sem o devido

abastecimento de água, assim como ocasionar custos extras à

Administração com a contratação de serviços não previstos de

caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior

controle e estabelecer um planejamento adequado para o aumento
da vida útil dos poços artesianos, a realização deste procedimento

licitatório trata-se de uma ação imprescindível.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
ESPECIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 5
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 5

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,SHP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de

fornecimento.

UND QDT

UND 5

UND 5

UND 30

UND 5

UND 5

UND 3

UND 5

UND 5

UND 20

UND S

UND 5

UND 3

EXECUÇÃO SERVIÇO:

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:

GARANTIA:

10 (dez) dias corridos.

Conforme a Lei n° 8.078/90.

DATA: ASSINATURA:

Dom Pedro-MA, 13 de junho de 2023.
Francisca de Sousa Damaceno

Praça Teixeira de FreiUs n» 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Senhora Secretária,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação para abertura do processo administrativo cujo objeto trata da
Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de
processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 14 de junho de 2023.

Uafi^slS "CiXTITQrx o
Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo.

Dom Pedro (MA), 14 de junho de 2023.

l yxi
Sônia Lácía Lope^Feltosa Machado

Secretária Municipal de Administrado e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro-Ma
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n<^ 2023.0613.001/2023 - SEMAFIN

A assessora administrativa

Sr. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro - MA, 14 de junho de 2023.

Informo que houve abertura de processo administrativo para Contratação
de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

neste sentido, considerando a necessidade de orientação regular do processo, solicito

providências no sentido de:

• Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico, com indicação

de valor estimado;

• Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de planilha
estimativa de despesa;

• Havendo indicativo de baixo valor, solicitar a publicação de procedimento de

Dispensa Eletrônica, para a Comissão de Licitação, nos termos do Decreto

Municipal 002/2023.
• Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários necessários,

com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de
preços;

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Sônia Lúcia Lopes Fe|tosa Mamado
Secretária Municipal de Administração^ Finanças

Praça Talxelra de Freitas, n" 72. Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro-MA.
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TERMO DE REFERENCIA

Processo Adminisiralivo n° 2023.0613.001/2023-SEMAF/N

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justifícativa da necessidade

2.1. A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam

constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar diversos

danos aos munícipes que porventura venham a ficar sem o devido abastecimento de água,
assim como ocasionar custos extras à Administração com a contratação de serviços não

previstos de caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior controle e

estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços artesianos, a

realização deste procedimento iicitatório trata-se de uma ação imprescindível.

Do parcelamento da solução

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por valor GLOBAL, considerando a

justificativa:

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da

possibilidade de maior ganho e. em conseqüência, aumento dos participantes gerando

maior competitividade;

b) Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;

c) Considerando, que para uma maior economia de escala "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.

Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

d) Ante ao exposto e. no caso em questão, é mais vantajoso para a administração,
considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas

possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência.

Do enquadramento como bem de luxo

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n° 10.818. de 27 de setembro de 2021 ^

i'Da caracterização como bens ou serviços comuns «W ,

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-00(l-Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

Do estudo técnico preliminar

2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo Técnico

Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade,

Da natureza continuada

2.6. A presente contratação não se enquadra como fornecimento continuado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta aquisição será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal n® 002/2023.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo

descritas:

ESPECIFICAÇÃO
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,SHP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 1OHP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP

INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO I OHP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

VND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QTD

5

4.2, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES
4.2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de 02
(dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo,
rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados.

4.2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses, prevalecendo o
prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;
4.2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios, defeitos
ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura Municipal,
no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos; I

Praça Teixeira de Freitas n°. 72. Centro, CEP: 65.765-000-Doiii Pedro (MA).
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4.2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias;
4.2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
4.2.6. Especificações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de referência
deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que estes poderão
ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.
4.2.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.2.7.1. Realizar a entrega dos serviços nos prazos e características constantes deste

instrumento;

4.2.7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que apresentarem
alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados após o recebimento
e/ou pagamento;

4.2.7.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

4.2.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

4.2.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação:

4.2.7.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

4.2.8. Obrigações da CONTRATANTE:

4.2.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

4.2.8.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades

contratuais e legais;

4.2.8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato. ^

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023.

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CF.P: 65.765-t)00-Doni Pedro (MA).
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6.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da
CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções
ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual
número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo

à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de Empenho

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal.

Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal. Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente atualizadas,

assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a

legislação vigente.

6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM s IX N X VP, sendo;

EM = Encargos moratótlos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP s Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira s 0.00016438, assim apurado:

I 6 /1001
l« 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será
informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de
contabilidade. tM

Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro. CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA).
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8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com
base IGPM ou outro que vier a substituí-lo. observado o intervalo não inferior a 12 (doze)
meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de
cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.
83. Os reajustes serão formalizados por meio de aposlilamento e não poderão alterar o

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021.

8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo á data a que
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento,

arcando esta. portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. ,

Praça Teiseira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-DDin Pedro (MA).
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9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

10. DAS SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133 de 2021, a
Contratada que;

10.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções;

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinqüenta reais);

10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte pjor cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo

de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à
administração municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo prazo de

até cinco anos;

10.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem
10.1 deste Termo de Referência.

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida#

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA).
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sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1. 10.2.5. 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n® 14.133 de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784 de 1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846. de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apiuação da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846,

de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a panicipação de

agente público.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

/o
íln F(s.n*

1 l.l. Aqueles descritos no Aviso de Dispensa de Licitação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.
13.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado
oportunamente.

Dom Pedro-MA, ISdejunhode 2023.

wraccfio

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Vistos os autos, no uso de minbas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência.

miky
Sônia l|úcía Lo^s Feitosá Macbado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Processo Administrativo n' 2023.0613.001/202^ SEMAFIN

/o
f Ò? ̂1», n*

RuMet

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n"
06.137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:
65.765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.,
tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a seguir:

ITEM

1

2

3

4

I

ESPECIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 10HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

Validade da proposta; 90 dias
Local de entrega; Secretaria Municipal Competente
Vigência; 12 (doze) meses

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2023,

di r<ivtn frXTrv

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa



M Gmail ■  RutrtC»
Dom Pedro <Hc>tacaodompedro@gmall.com>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO
1 mensagem

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail,com> 21 de junho de 2023 às 15:16
Para: "pedrojfialho@hotmail.com" <pedrojfiatho@hotmail.com>

.Boa Tarde!

/Prezado fornecedor,-

P. DE J. FIALHO(ELÉTRICA FIALHO)
CNPJ: 11.249.256/0001-53

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o
envio de proposta comercial para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA , conforme anexo.

\
Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA

(99)98427-8414

Setor de Compras
Dom Pedro - MA

003.1 • Solicitação de Proposta de Preços.docx
86K



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

/? fis. ,

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTCRESSADA;

RerERâNOA EXTERNA:

PARAMTKO(S):

CONCLUSÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OE POÇOS ARTESIANOS,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS KU ADMINISTRAÇÃO PCOUCA

ORCiMEXTO f22(UO'OCC93
«SFOhMVCL: FlUNCIKt OE SOUSA OAAUCEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

;» .1,

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: PRESTAÇÃO £)£ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 00 MUNICIPI DE DOM PEDRO/AAA
NÚMERO; 22030/OOZ93

OBJETO; CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESANOS VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

UNIO. INTERESSADA; SEMARN

ORÇAMENTISTA; FRANCI5CA DE SOUSA DAAWCENO

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROIS): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 21/06/2023

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/

ITEM

OESCMÇAO UND. X

FORNEC.

QKT PREÇO
IMTT. (lÚ)

PflEÇO
TOTAL (R$)

01/000 LOTE 01 • 1 ••• ... 60.573,84

01/001 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE C0A4AND0 3HP UNO 5,00 (>47.30 3.236,50

01/002 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 5,00 753,00 3.765,00

01/003 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO SHP UND 30,00 763,00 22.890,00

01/004 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.SHP UND 5.00 753,00 3.765,00

01/005 MANt/TENÇ/ÍO DE QUADRO DE COMANDO WHP UND 5,00 1.040,92 5.204,60

01/006 MANUTENÇÃO DE QUADRO Of COMANDO 25HP UND 3,00 1.125.08 3.375,24

01/007 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 5,00 379,50 1.897,50

01/008 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 5,00 318,50 T.592,50

01/009 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO SHP UND 20,00 414,50 í.290,00

01/010 INSTAUÇÃO DE QUADRO COMANDO 7, SHP UND 5,00 480,00 2.400,00

01/011 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP UND 5.00 414.50 2.072,50
O

O INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UND 3,00 695,00 2.085,00

—

_ _ — .

1

VALOR GLOBAL 60.573,84

ORÇAMENTO #220)0/00299

tUVOHiMtU FRAHCISCA OE UU&A 0«MAÇENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

» F(», if^Cá -I
-  z!Gé5~"2

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/TTEM 01/001 KSVIO padrAo COCFICI£KTE0EVAmAÇ*O 3,20* IÍÍ2SaTIC0 MfUA ARITMÍTiCA

AMOSTRAS

ÓRCÁO / UF /
FORNECEDOR

PftCOÀO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CONTENDAS DO

SINCORÁ
lUASC 98347SI

BARRETO a COSTA

LTDA

05.308.553/0001-20

R$626,6000

DISTRITO

SANIT.ESP.INDIGENA

-CEARA

lUASG 257033)

I2TEC MATERIAIS

ELÉTRICOS LTDA

23.862.769/0001-14

RS 668,0000

MENORPRECO RS626.60 MÉDIA ARTIMÍTICA RS647,30 MEDIANA RS 647.30 CMTERIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/12/2022 - Oláno oflclal ■ Ediçío: - Código: N. Preg6o:252022/UASC:983475. 02: Data: 20/07/2022 - Diáno oficial -
Ediçáo: • Codigo: N. Pregão;22022/UASG;257033.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE K
UCrTACÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PCDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.90v.br/líwe/Pre§Ao/Ata£letronico.up?co_no.uasg"9S3<l7S&tjas9«983475ftnLjrT9rp«2S2022&codigâModal1dft(3fr*5

UNK OA AMOSTRA OZ; http;//compr9$ne(.iOv,brAívre/Pregao/A(ftn«cronico.A$o?co_r)o_uasg«257033&uasg*2S7033&riumpFp*Z2022&i:odtBoModalidaúe»S

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PADRÃO 27.00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3.59* MATEMÃnCO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO

BENTO

lUASC 982179)

PAULO SÉRGIO

JERONIMO DE

ALMEIDA

03566333492

19.309.762/0001-00

SECRETARIA DE

ESTADO DE

ECONOMIA 00 DF

(UASG 974002)

AAZ COMERCIAL

LTDA

15.449.518/0001-84

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 726,0000 RS 780,0000

CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMAlAENORPREÇO RS726,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS7S3,00 MEDIANA RS7S3,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; 0»l«; 22/03/2023 - Dlíno oficial - Edlçio: - Código; N. Pre94D;112023/UASG:982179. 02; Data: 28/12/2022 - Otário oficial -
Edição: -Código: N. Pregão: 1SS2022/UASC:974O02.

JUSTIFICATIVA; ERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES OA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO K DOM PEDRO/MA

LINKOA AMOSTRA01:

http: "comprasnet.gov.br /(lvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasa-982l796uasg»9B2179ftnumprp-1 l2023acodlgoModadltdade«5

LINK OA AMOSTRA 02:
http:'/comprasnet.80v.br'llvre/Pregao/AtaEletroolc0.aipíCO_no_uasg-974002ftua5g»974002ftnumprp«1552022&cod(goMod8dlldBde-S j

oaçAMEKTO nioio/ntn
acsPONsAvEL nuNCrscA se sousa oanuciNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-CX)0 - DOM PEDRO/MA

-> o\
/O
r:?Fis.n'

■ ^ Ru6n«»

LOTEm» 01/003 DESVIO PADRÃO 37,00 COenCIEKTE DC VARIAÇÃO ^.85* JuTWÃTICO MÍOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

6RDÃO / UP /

FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

OTUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

(UASG 982179)

PAULO SÉRGIO

JERONIMO DE

ALMEIDA

0356Ò33349Z

19.309.782/0001-00

RS 728,0000

02

PREFEITURA DO

município de
ARAUCÁRIA
(UASG 925S32)

FGS COMERCIAL

LTOA

39.988.022/0001-47

RS 800,0000

MENOR PREÇO RS 726.00 MÊOIA ARITAIÃTICA RS 763.00 MEDIANA RS 763,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: ObCb: 22/03/2023 • Diário oAdBl • Edtcão: - Código: N. Preg8o:112023/UASG:982179. 02; DbCb; 26(10/2022 • Diário oflciBl -
Edi;áo: - Código: N. Pregão: 147202Z/UASG:9ZSS32.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÃRU PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNKDAAMOSTRA01:

hito;//comorasn«.gov.br/llvre/Pregao/Aia£letron1co.B»DÍco_oo_uaig-982179Suaíg»982l79Soumprp"1i2023ftcodlgoMod»dlld#de-5

LINK DA AMOSTRA 02:

http: t /comprasnK. gov. br/Uvre/Pregão/Ata£letronÍco.as|^cojTO.UASg"92SS32&uasg*9255)2&mjmprp«1472022âcodígoModaHdade"&

LOTCrrEM 01/004 DESVIO PADRÃO 27,00 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3,S9X «u^í^TICO MÉDIA ARFTMÉnCA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF/
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO

BENTO

(UASG 982179)

PAULO SÉRGIO

JERONIMO DE

ALMEIDA

03S66333492

19.309.762/0001-00

SECRETARIA DE

ESTADO DE

ECONDMUDODF

lUASG 974002)

AAZ COMERCIAL

LTDA

1S. 449.518/0001-84

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 726.0000 RS 780,0000

MENOR PREÇO RS 726,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$7S3,00 MEMAHA RS 753,00 CRTTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 22/03/2023 - Diário oflclal - Edição: - Código; N. Pregão;l12023/UASO:982179. 02: Data: 28/12/2022 • Olàrlo oncial •
Edição: • Código: N. Pregão:1552022/UASG:974002.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAMIENTE DE
UCITAÇÃO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA01:

nilp:/'compra$net. sov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco. aip?co_no_üasg»982l798uasg=9B2179anumorO"1120236codtgo*Wdadlldade«5

LINK DA AMOSTRA 02:
http: //comprainet. gov.br/livre/Pregão/AtaEletronlco-asp?co_no_uas8"974002ftuas8»9740Ü2Rnumprp«i552022ftcodlgoModedlldade"5

OaÇtMENTO «UCIM(00293
•fVONSAvEL PIUIiaSÇãKS0US4DM(i*C£N0



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

,<v-

/ÍFL.n..,^
RuBckc*

LOTE/rreM 01/005 Ksvm PAORiO COEFICIENTE OE VAMAÇAO 0.00% MCTOOO
MATEMÁTICO

mEoia Anru^CA

AMOSTRAS

ÓRfiÁO / UF /

FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçÁo

GRUPAMENTO K

APOIO OE RECIFE

(UASG 120632)

AVICA ENGENHARIA

LTOA

41.642.960/0001-32

RS 1.040,9200

BASE AEREA OE

RECIFE

(UASG 120632)

AVIGA ENGENHARIA

LTOA

41.642.960/0001-32

RS 1.040,9200

MENORPREÇO RSI.040,92 MÉDIA ARITJAÊTICA R$1.040,92 MEDIANA RS 1-040,92 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsta: 26/12/2022 - Diário oficial - Ediçio: - Código: N. Pr«gAo:982a22/UASG:120632. 02: Data: 26/12/2022 - OláHo oficial -
EdiçAo: • Código: N. Pre3ão:982Q22/UA$G:120632.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERjUANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIpIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hl(p://corTiprasnet.go«.br/llvre/Pre8ao/Ata£letronlco.aspfco_no.uasg>l206326i;asg*120632&numprp'9S2022RcodlgoModaildade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://CDinprasnrt.gov.Br/llvre/Pregao/AtaEletran>co.asp?co..no_uasg-120632&uasg-l20632Bnumprp>9B2022&codlgoModaliaaae-5

UOTEflTEM 01/006 DESVIO PADRÁO COEFiaENTE DE VARIAÇÁO 0.00% METODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÁO / UP /
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÁO

BASE AEREA DE

RECIFE

(UASG 120632)

AVIGA ENGENHARIA

LTDA

41.642.960/0001-32

RS 1.125,0800

GRUPAMENTO DE

APOIO DE RECIFE

(UASG 120632)

AVIGA ENGENHAHA

LTOA

41.642.960/0(M1-32

R$1.12S.0800

MENORPREÇO RSl.123.08 MÉDIA ARITMÉTICA RSl.125,08 MEDIANA RSl.125.08 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/12/2022 - Olário Oflclal - Edl(6o: • Código: N. Pregio:982022/UASC:120632. 02: Data: 26/12/2022 ■ Diário cflclal -
Cai<6o: • Codigo: N. Pregáo:582022/UA5G:120632.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADE DA COMISSÃO PERMANENTE OE
UCITAÇAO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://compra5net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp/co.rio.uaig-120632auasg-120632arKimprp.9810226codl8oModalidatte-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/lIVTe/Pregao/AtaEletronlco.âsp/co.no.uasg-l20632aüasg=120632Bnumprp-9820226cott(iOModalldade-5

LOTE/ITEM 01/007 DESVIO PADRÁO 60,50 COOTaENTt OE VARIAÇÁO 15.94% MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTUM

onCAMtXTO f220»>rna<3

IlíShONSllVEL rKWiasCÀ DE 50USA DUMCSHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-(XXI - DOM PEDRO/MA

/í? Pi», n*

O  Rum»

72500 • PM OE TUNAS -

UCITACON aCE/8S)/H5

ÓROiO / UP / COMERCIO DE MATERIAL
FORNECEDOR CLEtrICO KONRAO LTOA

09.255.199/0002-54

PREGiO/
ARF/

PROPOSTA

SmiAÇAO

000/372022000/0000

RS 319,0000

IN5T.FE0.de

EOUC.,CIENC.E
TIC.DE SERGIPE

lUASG 1SB134)

UNIVERSO TÉCNICO

□REU
32.301.203/0001-04

RS 440,0000

MENORPREÇO RS319.00 MeHAAMTMÍTICA RS379,50 MEDIANA R$379.SO CRntWO paorAo do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: D««: 28/09/2022 - Diário Oflclal - Ediçáo: - Código: 72S00372022PRP. 02: Data: 24/10/2022 - Oláno oficial • Edicio: • Código: N.
Pregào:672022/UASC: 158134.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESC^ISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMJSSÁO PERMANENTE OE
LICrtAÇÂO E DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

hUp://portal.tce.Pt.gov.Or/ael1epfOd/t7p-50S00;1fl;::ND;10:P10JO_UCITACAO.Pia_P*G_R£T0RNQ,F505(KLCD_ORGAO:97a901,5.7250Caa-1íWfbwAlr»ftU5obiX2*mwXC'«4M»g
LINK DA AMOSTftA02: htCp://cQrrpmnet.|ov.br/l(vre/Pr«gao/At4£leCrDnlco.Bip?co_no_u9SB"lS619A&uasg*f581346numprp*672D22&codjgoModBÍldA(]e«S

LOTE/ITEM 01 /0D8 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 0,16X METOOO
MATEMÁTICO MEDIA ARITMÉTICA

AMOSTKAS

ÓROÁO/UFF
FORNECEDOR

PREQÁO/
ARP/
PROPOSTA

MINISTÉRIO
PUBLICO DO DF E
TERRITÓRIOS
(UASG 200009)

EDNALDO
EVANGELISTA DA
ROCHA CORREIA
37.813.746/0001-24

RS 318,0000

72500 - PM DE TUNAS -
LiCITACON (TCE/RS)/RS

COMERCIO DE MATERIAL
ELÍTRICO KONRAD LTDA
09.255.199/0002-34

000/372022000/0000

RS 319,0000

SITUAÇÃO

MENORPREÇO RS318,aO MÉDIA ARITMÉTICA RS318,50 MEDIANA RS3ia.50 CMTCtUO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/07/2022 - Oláno oficial - Edlçto: - Código: N. Pregio:472022/UASG:200009. 02: Data: 28/09/2022 - Dláno oficial -
Edtçáo: • Código: 72500372022PRP.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LicrrAÇÁo E 00 setor de compras do município de dom pedro/ma

LINK DA AMOSTRA 01: htto://canipraan«.gov.er/llvre/Pregaa/AtaEI«n]nlco.asp?co.na_uasg-2000096uatg-100009Bnu!no/p>4720228codlgoMQdalklide-S
LINK DA AMOSTRA 02:httpT//pe«ai.tce.n.HM.br/Bpllcorod/f7p-50500'.10;;:»0;10:P10JO.UcrrACAO,P10_PAGJlETORNO,F30500_CB_C«GAOi97ÍV01,S,725006c$.1»wfbwAlraBUSob»X2AniwXCw4Mvg

LOTEBTEM 01/009 DESVIO PADRÁO 95,50 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 23,04* UItEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSnÜu f 01 02

OXCWMHTO RUJO/OnH
KVOHlLvEU nuNGIC' M lOUSk OWUCTMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CElíTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
BuOW* (W

72500 - PM 0£ TONAS - INST.FED.OE

LICrTACON (TCE/RSKRS . EOUC.,C(ENC.E

TEC.DE SERGIPE

OROXO/UF/ I COMERCIO DE MATERIAL ' (UASG 1S81S4)
FORNECEDOR ' ELÍTRICO KONRAD LTOA

09.255.199/0002-54 UNIVERSO TÉCNICO

EIREU

32.201.203/0001-04

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

000/372022000/0000

RS 319,0000 RS 310,0000

MENOR PREÇO RS 319,00 MtMA ARITMtnCA RS 414,50 MEDIANA RS 414,30 outErio pacaao do sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; DMa: 28/09/2022 - Dliflo Oficial - Etflçio; • Código; 725O0372022PRP. 02; Data: 24/10/2022 • Dlâno onclat - Edicèo; - Código: N
Pragio:672022/UASG:158134.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR 0£ COMPRAS 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01:

http://port«l.tce.i».(Ov.t>r/aollcpfOd/f7p-50500:10:;;NO;lD;P10JO_UCITACAO.P10_PAO_RETORNO.F505DO.CO_ORGAO:97B»01.5,72S(»&c$-1fwfbwAlraBUSo6i)QAmwXCw4Miij
LINK DA AMOSTRA 02; htcp;//cornprasnet.BOv,br/llvre/PrBgao/AtaEletron1co.BSp?co_no_uasg-ISâl346uasg-158134finurTiQrp>ó72023&codfgoModalldade-5

LOTE/ITEM 01/010 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VAWAÇÂO 8,33* MATLMATICO mEdía aritmética

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

INST.FED.OE

EDUC-.CJENC.E
TEC.DE SERGIPE

lUASG 138134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIREU

32-301.203/0001-04

INST.FED.OE

EDUC.,CIENC.£
TEC-DE SERGIPE

(UASG 158134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIREU

32.301.203/0001-04

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 440,0000 RS 520,0000

MENOR PREÇO R$440.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 480,00 MEDIANA RS4aO,00 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 24/10/2022 • Olário Oficial • Edtcão; - Código; N. Pregío;672022/UASC:1S8t34. 02; Data: 24/10/2022 • Diário oficial -
Edícáo: - Código: N. Pragão;672022/UASG;15ai34.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES OA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01; nttp;//compra5net.gov.br/livTe/Pregao/AtaEl«ronlco.asp?co_no_uasg-138l34aja5g-l58lJ46r>urr«rp-672022aco6lgo**odaUdade-5

LINK OA AMOSTRA 02: http;//comprasnet.gov.tir/llvra/Pra3ao/AtaEletroiitco.8sp?co_no_uasg-138134auasg>l38l34&iHjmort>-672022acodlgoModalldade-3

LOTCmEM 01/011 DCSVIOPADRÃO 95,30 COÉFiaENTE DE VAWAÇÃO 23,04* UStEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

cmCAMíNTO nioio/ORi]
RfVOXUVEL FUnOiCA K SOUSA DAMACZNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEfíTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

/O

. >n í

\ RunrKI

ÚRQAO / UP /
POANECEOOR

PUCiO /
ARP/

PROPOSTA

srruAçAo

72500 - P» OE TUNAS • ' INST.FED.OE

LICrTACON tTCE/RS|/RS EDUC..CIENC-E

TEC.OE SERGIPE

COMERCIO DE MATERIAL ' (UA$C1S81M)
ELÍTRJCO KONRAD LTDA
09.25S.199/0002-S4 UNIVERSO TÉCNICO

EIRELI

32.301.203/0001-04

000/372022000/0000

RS 319,0000 RS S10.000C

MENORPREÇO R5319.00 ii^AAMTMen&L R$414.50 MEDUN* RS 414,50 CRi-rtwo padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dota: 28/09/2022 - Olério olScIal - Ed<(ào: • Código: 72500372022PRP. 02: Data: 24/10/2022 - Diário oAcIal - Cdl;&o: - Código: N.
Pregáo:672Q22/UASC:1S8134.

JUSTIFICATIVA; SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAAANENTE DE
LICrTACÁO E DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRAOt:

http://portal.tce.r».8W.br/aolkprod/f^-50500:1B;:;NO;10:P10JO_UCITACAO,P10_PAG_RETORNO.F5O5O0_CD_OHGAO:97B901,5,725006a-1iwnB»AlraBUSobsX2AmwXCw4Mvg
LINK OA AMOSTRA 02: http://comprasnec.gov.br/ltvre/Prriao/ACaEiclíOnko.asiTcojio.ua^il 58134auasg< 158134&nijmprp-t72022ftcodigeModaltdado>S

LOTEm-EM 01/012 DESVIO PADRAO 175.00 COEFIOENTE DE VAfUAÇAO 25.1856 Ufí^XICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕRGÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

INST.FED.OE

EOUC.CIENC.E

TEC.DE SERGIPE

lUASC 1SS134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIREU

32.301.201/0001-04

RS 520,0000

INST.FED.OE

EOUC.CIENC.E

TEC.OE SERGIPE

(UASG 158134)

UNIVERSO TÉCNICO

EIRELI

32.301.203/0001-04

RS 870,0000

MENORPREÇO RS S20.00 MÉDU ARITMÉTICA RS 695,00 MEDIANA RSÍ95.00 critCrio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/10/2022 - Dfárío oRcIal - EdIcão: ■ Còdiga; N. Prrgáo:672022/UASG:158134. 02: Data: 24/10/2022 - Diário oficial -
Ed^éo: • Código: N. Pregáo:672022/LIASG:iS8t34.

JUSTiFICAXrVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁD PERMANENTE DE
LICITAÇÁO E DO SETOR OE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.3av.br/l1vre/Pregao/AtaEletrontco.asp7co_no_uasg-1S81348uasg-153l348nurTicrp>fi720Z2acadtgoModalldadc-S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnei.3Civ.br/llvre/Pregao/ACaEleCron1co.asp7co_no_uasg-1 S8134ftu3S3-1S8134arumprp-6720226codlgOModalld4de-S

oacaMCirro luoso/oinvi
•ESPOKSAVCU FMNCIKa OE SOUSA DAMAUHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Fl», n*.

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

lotêoT"^

PARTiaPAÇAO KO CUSTO TOTAL

100,00*"
PARnCiPAÇÃOACUMULMIA FAIXA

100,00* A

LOTE01>1 ,

DESCRIÇÃO

01 /003 - MANÍjT^ENÇÂÒÕÊÕÜÃDR'Õ"D COMANDO 5HP
01 /009 - INSTALAÇÀO DE QUADRO COMANDO 5HP

01 /005 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 10HP
01 /002 - MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP

01 /004 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COAAANDO 7.5HP
01 /006 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

01 /001 • MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP
01 /010 - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP
01 /012 • INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP
01 /011 - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 10HP
01 /007 - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
01 /OOe - INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2

PARTICIPAÇÃO NO CUSTOTOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FADCA

37.78* A ~
51,47* A

60,06* A

66,28* A

72,49* A

76,06* A

83,41* B

87,37* B

90,81* B

94,23* B

97,37* C
100,00* C

ORÇAMEKTO #72030/0029)

RES»0N3AVtL: PlUnCtSCÃ MSOUSAOAMAaNO



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

/O

Rueric* J

5 - JUSTIFICATIVA DA AAETODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA OA ORÇAMfHTAÇi^O

1. BASE LEGAL E JUfUSRRüOEMCIAL. A mno«3olog(o Mr'a elaboraçAo do orçamento «tlmattvo utIOzada Sistema Cesta de Preços ISCPj e estruturada como
aderêncta a lei n 14.1 J3/2021, ao Manual de Orlentaçio de Pesquisa de Preços oubllcada pela Secretana de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei n* 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da eompeténcla para elaboração do orçamento estimativo: k normativos tntemos do ente público devem definir o
responsável pela eiaboraçào dc orçamento (doravante designado 'orçamentKta'}, com as respectivas competência 5.2.2. Oe respeito ao principia da segregação das
funçdes; O orçamentista nâc pode exercer, no âmbito do órgão pespulsante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
m^bro de comissão de ÜCTtaçáo. pregoeiro. membro de apolo ao pregoeiro. Fundamento: Lei n 14.133^21, art. S*. caput, e Acórdãos n' 2ê29/2Dt5*P/TCU e n* 666/20Tt-
P/TCU. 5.2.3. Dos parlmetroi de pesQuisa ucIMiados pelo SCP, de acordo com o art. 23, i 1*. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5.2.3.1.
contrataçóes slmllarn feitas pela A^lnlstraçâo Pública (inciso 11). retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositonos
públicos) com indicação especifica para validação da informação, t>em como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa dlreU
com fornecedores (inciso IIIi. mediante cotação reaUzada peto usuário, com validação de área de atuação, dados do fornecedor e elemenlos formais; 5.2.3.3. sities
eletrônicos especializados ou de domínio amfHo {(V), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação S.2.4. O Kfi
sugere ao orçamentlsta. em suos pesquisas, priorize a utilização de contratações slmlUres feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

oreferendal; 5.2,5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a docrlç&o do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de meinor qualidade (conforme Acórdão n'
308/'2019 do Plenário do Trfeunol de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estímatlvo. desre se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. ptta

contratações slmlloras folias pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem esta/ execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior a data da realização do coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. art. 23. 5 1*. 11). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na

falia desse, a data de homologação; 5.2,6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações dc/em ter, no máximo, ã (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Ld n 14.133/21, art. 23, 5 1*. IV|. 5.2.7. A amplitude da pesquisa e assegurada peta utilização de t/és amostras válidas. Caso não se)a possível
esse numero mínimo de amostres, é precHo apresentar justificativa Idônea iAcòrd&o TCU 2531/20n-P1enàrio) S.2.6.. O SCP realiza automaticamente um Jgizo c/ftlco

sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão! das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

incxequfvel, na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente {população amostrai Inicial): 5.2.1.2. segundo, exclui at amostras

inexequlveii, assim consideradas aquelas cujo valor seja 7091 (setenta) Inferior a mediana população amostra! Inicial, exclusive seu valor; 5.2.6.3. terceiro, exclui as

amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por centoj superior a mediana da população amostrai Inicial, exclusive seu valor;

5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Oncntação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, u&aodo como referência a mediana ao invés da média, por
enter>der ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valorei extremos. S.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de

referãnda por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação

como cnténo de escolha a partir dos padrões Indicados no Manual de Onentaçòes sobre Pesquisas de Preços, pubilçado pelo do Superior Tnbunai de Justiça, a saber:

5.2.9.1. se o coeficiente de varliç&o for menor ou Igual a 25% Mnte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da tnõdia aritmética (simples);

5.2.9.2. se c coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referénda a partir da mediana. 5,2.9.3, O SCP permite que

ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS

RCSPOHSABIUOADE5 DO SCP 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3.1.2. Pela verac>dade das amostras

capturadas e arquivados em seu banco de dadcTs sob o parâmetro "outras contratações públicai". Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oflclal e não são editãveis pelos usuários, 5.3,2. O SCP rtáo se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
Hcitaténos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridos pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4, OAS R£5P0H5ABILJDADES DO USUARIO.
5.4,1. O orçamentlsta é responsável per: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigHo. nào dever>dG transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pels Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento á Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedadc rtos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância d« centros
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação à pesquHa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando c
comprovante icontrafé, e-ma1l ou ARj no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional á complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios. e-ma1ls de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certrflcar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a dela de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utAIzoda na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderênda ã Lei n ' 14,133, de 1* de abril de 202t (Lei de LIcHocões e Contratos
AdmmHt/oDvQS). i/t. 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (5 l*).

FfUNCISCA DE SOUSA DAMACCNO

CPF/Matrícula 3968-1

Portada n* 000000/0000

Este orçamento foi gerado cnn o audllo do Sinema Cesta de Preços.

OaÇMiáNTO #220J0'0O293

RZSPOrtSAVZL nUHÇISCA bC SOUSA OMAACENO



Elétnci

"  Rettobinamenlo em motores elétricos.
Concertos em bombas,

Produçúo e manutenção em quadros de comando.

Br-l35.km-307 tflO

Fone: (99) 99127-8237^
E mafl: pedrol(iaiho(^hotmaíl.com

RAZÃO SOCIAL: P. DEJ. FIALHO - CNPJ.l 1.249.256/0001-53

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA \ -
O

COTAÇÃO DE PREÇO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

RuDrt«3

\item\

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP

ÇÃ

4  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.5HP

5  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMAND010HP

6  MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP

7  INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO3HP

8  {instalação DE QUADRO COMANDO 4HP2
9  \ INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.SHP

U INSTAUÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
12 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 2SHP

TOTAL GERAL

TDB V. aiOT.

5  RS 640,00

5  RS 760,00

30 RS 830,00

S  RS 650,00

RS 732,00

RS 1.460,00

RS 260,00

RS 280.00

RS 280,00

5  RS 300,00

S  RS 320,00

3  RS 590,00

TOTAL

IIIMIII

UIIIKIII

lUMIII

RS 3.250,00

RS 3.660,00

RS 4.380,00

RS 1.300,00

RS 1.400,00

RS S.600,00

RS 1.500,00

RS 1.600.00

RS 1.770,00

RS 56.360,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:RS 56360,00(aNQUENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA
REAIS)

^ROPOSTA VALIDADE POR 90 DIAS

DOM PERO/MA 22 DEJUNH DE2023

P.Óéj.FIALHO-ME
Pedro de Jesus Fialho

RC:1165117999 GEJSPC E CPF:329.659.153-20
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PKFFi:i'll KA MIMCIPAI.ÜE DOM PF.DKO

DICÜOTO E MAPA DE f UISADE

ORJETOt

1

( Vntniâçâo d« empma cspcciai«£adn na pre^iaçâc ót acniços <te
rniuiuicn^no de p«v^ dnes;ui)i>b, % aicnóer a$ necessidades da
IVeloiiuni Municipal de Dum Pedn>M A

OATA:

22ní.'2023

RESPONSÁVEL PELA PESQUISAI

FRANCISCA DE SOl !SA DAM.ACFNO

EMPMSA CONCOSUNTES

DESCIUCilO

MANl' I LSCAU DE QI ADKO Dl COMANDO .'III'

M ANLTKM, AO Dl- OI ADUO Dl- C OM ANDO 4HP
MANITENÇ-XO DF Ql ADRODI < ()\IAND05HP

MANLTENCAU DL 01 ADRO DL COM ANDO 7,5HP

MAMITT.NC.AODt Or VDKODi;(X)MANDO lOIlP

M.AVLTLNCAO de Oi ADRO DE COMANDO 2SHP

INSTALACÁO DE QL AIARO COMANDO 3HP

ISSI.ALAC. AO DF 01 ADRO COMANDO-IHPJ

INSTALACAO DE Ql ADRO COMANIXI5HP
INST.ALAÇAC) DF. DCADRO COMANDO 7.5Hr

INSTAL.ACAO DF. 01 ADRO COMANDO lOHP

INSTAi.ACÃO DE 01 ADRO C0M.ANDO25HP

•Assiaalura do Rcsponsátet

MtDU ARITMÉTICA CECTA DE
PREÇOS

P. DE J. FIAUIO

(ELETRlCA HALHO)

CNPJN-. IU49.256/0MI-S3

PREÇX} MÉDIO

I Xlllii F.i MJ

647,30 RS

753,00 I R$

753.00 RS

1.040,92 I RS

RS 3IS.50 RS

RS 414.50 RS

RS 4S0.IIII RS

RS 414.50 RS

RS 69S.IKI RS

Valor total Cloball RS

3 236,50

3 765.00

RS

3 765,00 RS

5 204.60 RS

I 592.50 RS

8 290,00 RS

2 400.00 RS

2 072,50

2 085.00

60.573.fl4

640,00 RS

760.00 RS

830.00 RS

650.00 RS

732.00 RS

I 460.001 RS

RS

2SO.OO RS

280.00 RS

300.00 RS

320

3 200.00

3 800.0(1

24 900.00

3 250.00

3.660.00

4.380,00

1.300.00

1.400.00

5 (.00.00

I 500.00

I 600.00

I 770,00

S6J60,

laarai

m

ai
MÉTODO MATCMATKO

APUCADO:

(PI+P2V2

RS

RS

7%30

701,50

886,46 I RS

I 292.54 RS

319.75 RS

299J5 RS

.347.25

390,00

367.25

642.50

VALOR TOTAL

CCTIMADO

3.218,25

3 782..50

23 895,00

3 507,50

4 432.30

3.877.62

I 598,75

1.496.25

6.945.00

I 950.00

I 836.25

I 927,50

I
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PUBLICAÇÃO EDITAL DE DISPENSA

DISPENSA ELETRÔNICA N« 009/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.0613.001/2023-
'  SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.
ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:
Secretaria de Administração e Finanças - SEMAFIN.
O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante o Operador da
Dispensa designado pelo Decreto Municipal n® 193/2023, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

^SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.
OBIETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? 1 INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
Conforme item 4.2. do Termo de Referência, Anexo i do Edital.

LOCAL ONDE ACONTECERA A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:
Até dia 13/07/2023, às 07h59min (horário de Brasília - DF)
INICIO DA ETAPA DE LANCE:
'13 de julho de 2023 às 08:00 horas (horário de Brasília - DFl
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:
13 de jidho de 2023 às 14:00 horas (horário de Brasília - DFl
REFERENCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:
Operador da Dispensa: )oel Pinheiro de Assunção e-mail: lIcitacaQdompedrntSgmalLcQm,
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdomnedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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DISPENSA ELETRÔNICA N^ 009/2023 - SEMAFIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0613.001/2023- SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de

Licitações, designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do

Decreto Federal 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar

público o interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de

Licitação, a prestação de serviços, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 13

de julho de 2023, na plataforma do site íhttps://www.CQmprasdomDedro.com.br/l.

2.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://vwvvtf.comprasdompedro.com.br/l e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 60 [sessenta] dias, a contar da data de abertura da
mesma.

4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO 1 (Termo de
Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva
ordem de serviços.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios:

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J):

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa):
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado):

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado):

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município):

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS:

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de
abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatíveis em
características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
reconhecidamente idônea(s);

o] Declaração que atende ao disposto no artigo 7®, inciso XXXlll, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão na sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.cQmprasdompedro.com.br/1 e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não
previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

i [III iJil >11J iTiliriliIO TOffími

10.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de
contabilidade.

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhados

para o seguinte e-mail: licitacaodQmpedrotS^mail.cQm.

Dom Pedro/MA, 10 de julho de 2023.

EL flNHEIRO DE ASSUNÇÃO
Operador de Dispensa Eletrônica

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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ANEXO 1

c

w PI», n"

^ RubMc»

Processo Administrativo n° 2023.0613.001/2023- SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Justificativa da necessidade

2.1. A Contratação se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam

constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar

diversos danos aos munfcipes que porventura venham a ficar sem o devido abastecimento

de água, assim como ocasionar custos extras à Administração com a contratação de serviços

não previstos de caráter emergencial. Portanto, para fins de proporcionar um maior

controle e estabelecer um planejamento adequado para o aumento da vida útil dos poços

artesianos, a realização deste procedimento licitatório trata-se de uma ação imprescindível.

Do parcelamento da solução

2.2. A presente contratação deverá ser adjudicada por valor GLOBAL, considerando a

justificativa:

a) Considerando, que para uma maior atratividade do certame às empresas por conta

da possibilidade de maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes

gerando maior competitividade:

b) Considerando, que para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem

desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes;

c) Considerando, que para uma maior economia de escala "deve o gestor atentar-se

para que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração.
Divisão do objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos

contrários, ou seja, aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e

Jurisprudência doTCU, 4-. Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

d) Ante ao exposto e, no caso em questão, é mais vantajoso para a administração,
considerando a viabilidade técnica e econômica, o critério de julgamento global para o

fornecimento, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas

possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência.

Do enquadramento como bem de luxo

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro. CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n^ 10.818, de 27 de setembro de 2021.

Da caracterização como bens ou serviços comuns
2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações usuais de mercado.

Do estudo técnico preliminar
2.5. A solução indicada no presente Termo de Referência não foi indicada em Estudo
Técnico Preliminar, considerando o baixo vulto e complexidade.

Da natureza continuada

2.6. A presente contratação não se enquadra como fornecimento continuado.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. Esta aquisição será regida pela Lei n® 14.133/21 e Decreto Municipal n^ 002/2023.

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações abaixo
descritas:

ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7.5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
INSTAUÇÃO DE QUADRO COMANDO 7,5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP

4.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E OBRIGAÇÕES

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000 - Dom Pedro (MA).
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4.2.1. Execução dos Serviços: os serviços deverão ser prestados no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos, após o recebimento da ordem de fornecimento, seguindo,
rigorosamente, as especificações dos serviços solicitados.
4.2.2. Os serviços deverão ter prazo de garantia mínima de 06 (seis) meses,
prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior;
4.2.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se os serviços apresentarem vícios,
defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a Prefeitura
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dia corridos;

4.2.4. As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e
subsidiárias;

4.2.5. Substituição: os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da

CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;

4.2.6. Especificações dos serviços: Os serviços constantes no presente termo de

referência deverão ser prestados nos locais indicados pela Administração, sendo que

estes poderão ocorrer em diversos bairros rurais do município, conforme a demanda.
4.2.7. Obrigações da CONTRATADA:

4.2.7.1. Realizar a entrega dos serviços nos prazos e características constantes deste

instrumento;

4.2.7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais que

apresentarem alterações, deteriorações imperfeições, fora da validade ou quaisquer

irregularidades discrepantes às exigências deste instrumento, ainda que constatados

após o recebimento e/ou pagamento;

4.2.7.3. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

processo licitatório;

4.2.7.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças;

4.2.7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou

a documentação na fase de habilitação;

4.2.7.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

4.2.8. Obrigações da CONTRATANTE:
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4.2.8.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
4.2.8.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas

necessárias, inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer

irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas

responsabilidades contratuais e legais;

4.2.8.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados

pela CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

5. DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo de vigência da presente contratação será até 31 de dezembro de 2023.

6. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da

CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

6.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com

incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso,

de sua única e total responsabilidade.

6.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de

Empenho.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

6.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas
Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente

atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social,

de acordo com a legislação vigente.
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6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) f 6 /100'
I  0,00016438

TX - Percentual da taxa anual = 6%

7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1. A classificação orçamentária suficiente para arcar com a presente contratação será

informada após indicação do valor final do procedimento de dispensa pelo setor de

contabilidade.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com

base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

8.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.

8.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art 136 da Lei n® 14.133/2021.
8.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita

como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a
que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste
instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

9. DA FISCALIZAÇÃO
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua Inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

Fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7® da Lei n^ 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição.

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

lO.DAS SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n-14.133 de 2021, a

Contratada que:

10.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

10.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do

prazo;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

10.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.846. de IQ de agosto de 2013.

10.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);

10.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à

administração municipal com o conseqüente descredenciamento dos sistemas pelo

prazo de até cinco anos;

10.2.6.1, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa no subitem 10.1 deste Termo de Referência.

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n-14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
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10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n^ 14,133 de 2021, e subsidiariamente a Lei n® 9.784 de

1999.

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da CONTRATANTE, ou deduzidos da

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados

judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

10.8. A autoridade competente , na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®

12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem

a participação de agente público.

ll.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ,
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Aqueles descritos no Aviso de Dispensa de Licitação. Kutfics
s/ /

12.F0RMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

13. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
13.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Sra. FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, e será assinado pela Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO.
13.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de fiscal a ser designado

oportunamente.

Dom Pedro-MA, 15 de junho de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de

Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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anexo II

? F;r,.n» ^
í

RuOriça A/

• % ESPECIFICAÇÃO
r  * ' ,

MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP
INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP
'L__ . VALOR TOTAL

VALOR VALOR

UNITÁRIO i TOTAL

R$643,65 R$3.218,25
R$756,50 R$3.782.50
R$796.50 R$23.895.00
R$701,50 R$3.507,50
R$886,46 R$4.432.30

R$1.292.54 R$3.877,62
R$319,75 R$1.598.75
R$299,25 R$1.496,25
R$347,25 R$6.945.00
R$390,00 R$1.950.00
R$367,25 R$1,836.25

R$642.50 R$1.927,50
R$5&466,92
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.06/3.001/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N^ /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n-. 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 06.074.712/0001-31, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora

, CPF n.® , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de
outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob
o n®. sediada à , neste ato representada por , CPF n.®

. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo n® 2023.0613.001/2023 - SEMAFIN e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, Lei n® 8.078/1990 e Decreto Municipal n® 002/2023,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de , mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. Dimensionamento do objeto:

VLR.TOTEUEa mm.'

2. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
2.1. Conforme item 4 (quatro) do Termo de Referência.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será até 31/12/2023.

4. DO PAGAMENTO
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4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos itens fornecidos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da

CONTRATANTE, através de ofício, devendo ainda conter todas as informações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.
4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de

pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso,

de sua única e total responsabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s)

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de

Empenho

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas

estabelecidas no Contrato.

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as

documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas

Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, justiça do Trabalho e Certidão Conjunta

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, devidamente

atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social,

de acordo com a legislação vigente.

4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de d)as entre a data prewsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP s Valor da parcela a ser paga.
I s índice de compensaç3o financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) í 6 / IQQ).
I - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

5. DO REAJUSTE
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5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com
base IGPM ou outro que vier a substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)
meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.
5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de
cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser
negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.
5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei n® 14.133/2021.
5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita
como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a

que legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste

instrumento, arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

6. DA FISCALIZAÇÃO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 7® da Lei n® 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
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6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

7.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do
prazo;

7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado;
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art 5^ da Lei n° 12.846. de 1^ de acosto de 2013.

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinqüenta reais);
7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de Inexecução total do objeto;
7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcira Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
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juntamente com as de multa,descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lil e IV da Lei n® 14.133, de 2021,

as empresas ou profissionais que:

7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, esubsidiariamente a Lei n^ 9.784, de

1999.

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil,

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1^ de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n®

12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.
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8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

XXXXXXXXXX

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078. de 199Q - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

10.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n-

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8^. §2^^. da Lei n° 12.527. de

2011. c/c art 7^. 538. indso V. do Decreto n. 7.724. de 2012,

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive

nos meios digitais, garantindo que:
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas

nas hipóteses dos Arts. 1- e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular:
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b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso,
em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do Município de
Dom Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos

titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que o Município de Dom Pedro será

responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais

condicionantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais

coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob

instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente

os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes(seja em formato digital ou

físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de

obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formai aos seus empregados das obrigações

e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do

Município de Dom Pedro, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos

dados pessoais de que trata a presente cláusula.

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e

para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de

seu termo final.

12.4. A CONTRATADA cooperará com o Município de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n®
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder judiciário. Ministério Público,

Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
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12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Município de Dom Pedro
quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados
pessoais e abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do
solicitante, exceto nas instruções documentadas da DOM PEDRO ou conforme exigido
pela Lei Federal n^ 13.709/2018.

12.6. O Encarregado de Proteção de Dados ou o DPO da CONTRATADA manterá contato

formal como Encarregado de Proteção de Dados da Município de Dom Pedro, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,
na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

12.7. A critério do Encarregado de Proteção de Dados do Município de Dom Pedro, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto

à Proteção de Dados - RIPD, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido

neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei

Federal n» 13.709/2018.

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro/MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. SIQ. da Lei 14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Empresa
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LocaL Dom Pedro/MA ÓrgSo; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da conta-atação: Dispensa de Licitação Amparo legaL Lei 14,133/2021, Art. 75, II Tipo; Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Iteta de divulgação no PNCP: 10/07/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 10/07/202314 50 (horário de Brasília)

Data fim de recetjimento de propostas: 13/07/2023 07:59 (horário de Brasília)

W conUataçâo PNCP; 061372931X>0130-1-000012/2023 Fonte: BR Conectado

Ot^eto:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA

VALORTOTAL ESTIMADO DA COMPRA I

RSSa.«6Q,á2 I

Itens Arquivos Histórico

OeKrtçlo; auwiUdsde; VUer unitirte wttnade: Wortotal eflbnado:

Contralaçáo de emoresa para

a prestação do serviços de

manutenção do poços

artesianes, visando atender

as necessidades da Prefeitura

Muniopal de Dam Pedro/MA

RS &S.466.92 RS 56,466,92

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Cnado pela Lei n" 14333/21. o Portal Nacional do Contratações Piiblicas (PNCP) e o sllio

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de ücitaçòes e corrtiátos administrativos abarcados pelonovel cNpkmm

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Púlolícas. um colegiado
deliberativo com suas atnbuiçoes estabelecidas no Decreto n" 10.764. de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa v^sâo do POrtal é um esforço conjunto de construção de uma

,coní:8pção direta legal, homologado pelos Indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e correlude das intwTmaçõ» e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por f«ça da Oi n° 14.133/2021 sãa de estrila

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

hcps n|rap.gn,»Hmi'«i*nAiennS30mr30a023n3
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EXTRATO DE ENVIO

PtRlODO: II)(17,'2023- 10/07/2023

KM ÍDADE: 1'UbKLITURA MUNICIPAL - Of.l37293(H)OI30

DA I A l)i; C RIAÇÃO: 10 07/2023 15:33:44
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5clVal«5-3c3íl-438b-Mk-cdc4d22dr4r4

Procedimento

cnol ua '''
contratscao procsdintento

06137293000130 DÍSP0092023 DP

numero

procedimento
^  cpf envio data envio atalue

procedimento exclusão exclusão

100312803311 I 10/07/2023 I  - I ENVIADO I

Total Procedimento: 1
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Pra^Qrtrantco 013/2023 • Cn./DP

Pregáo Eletrwnco 007/2023 - CPL/K>

Ohpensa EIetr6ntca 007/2023 • KMAFIN

DHpenu EletrniKa OOá/Za23 ■ SEMAFIN

(n2iQaz3-cPL/pp

PregíD Eletrinco 010/2023-CPL/OP

Av^BaMrrico 011/2023-CPL/OP

D^$p«nsa EletrònlcB 05/2023 -
RapuòUcaçáo

ii?r^:
Kqiensa EtetrOnlca 006/2023 • SEMAS

Pregão Eletrônica 009/2023 - CPL/OP

MQMsaEletrOMca 005/2023 • SCMAS

Pirgio Eletrônico 000/2023 • CPL/DP

Pegfuro d« prcf o pari aquIcIçAo de gOneros aOmantietet denfnados ao
preparo da merenda escMarpariosalunot da fMeMiMc^aal de
Educacáe de Don Pedre/MA.
Registro de prei;o para aqutiNcáo de oxigênio medicinal, de acordo com
as condlcôes. especificações e guantltaclvosofs discriminados, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Dom
Pedro/MA.
Contratação de empresa de pessoa Jurfdica para preAaçio do» servlçtB
de consultorts e assesiorlá para eeÀto. atuiHza^o e Imrflementaçio
delegistoçaa IrAutine. Le1Cód«o1Hbutét1eMunldpal. Lrt-CdtHgode
Postura, ütl Código de Obras, LeICôcRgoAmbiafail. Lei de Zoneamente
Urbano, Lei de McmenípcesaS, Lei de Iluminação KAlIa, LeldeR^IS,
Lei de Concessão de TItidos Oeftnttfvos, Lei de Reguiiftta^ Fiindlirta,
Lei de Uso e de Saio, Leis Mwitctpit de Ttanflto, Lei de SWema de
Limpeza Urbana, Lei de Estrutura AdininIsUativa, accmpanhimento e
treinamento para es servidores que apUcem essas legWaçio no
àtunlc^ de Dom nKlro/MA.
Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem de
veículos e maoulnas, próprios e locados, pertencentes à frota do
município de Dom Pedro/àlA.
Registro de preço para fornecimento de frutas, verduras e polpas, para
atender as necessidades das Secretarias àwnldpals de Saúde e
Assistência Sodel de Prefeitura tArnlcIpal de Dom Pedro/WA.
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas individuais,
tanto as embaladas tipo "quentlnhas", como as servidas Upo bufíet.
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA. 'Tem COMUNICADO no canç» "PUBLICAÇÕES'
Degistra de preço ptra fiitnecltnento de carnes bovinas, suínas, frtafat
epebtes pare ateoitg «o nece^dades das Secretarias Akmlclpals de
Saúde e Atsiftêncte Sodat da Refeltufa Municipal de Dom Pedro/AIA.
Repubtlcação da contratação de empresa pata aquisição de Klfsde
Enxoval, destinado à Implementação da Política de Assistência Social
scò responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social •
SEmaS, pai a futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Alunictpal de
Dom Pedro/MA,
Contratação de empresa pers Aquisiçâe de çeWas ãé*»S para
benefictèios as bvnllfas carentes atendidas através do CÚS tCenbo de
Refeiênda de AKlftêfieiB SocW) que são bencfWarlKdo propama
Boba Famila, a&avéi da Sacretarla Municipal de AasWtlnda Sedai do
munldplo de Dom Pedro/MA,
Registro de preço para a prestaç&o de serviço de confecção de
camisetas e uniformes para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA.
Cewaçl» de empresa para aquisição de I6i'« de EmetNil, desttntip í
bmtetiwnaçie d» Wltla deAgméncla Sodál sobresponsaMHdadeda
SecTRarft MuMelpM deAsMsttnda SocM • SEHAS. pmd.fatirae
eventuais aqabfçôes pela Prefeitura Mualc^ deOnnftdro/MA.
Registro de preço para fornecimento de gás liqüefeito de petróleo •
GLP. para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedrs/MA.

12/07/2023 09:30

11/07/2023 09:30

Acolhimento de
Propostas

Aeslhimentede
Mppostas

Açathlmentode
MopostiS

Acolhimento de
Propostas

07/07/2023 0t:00 AdIudKado

28/06/2023 08:00 Adjudicado

U/06/2023 08:30 AiBudlc»»

12/06/2023 09:30 Adjudicado

12/06/3023 08:» AdjuMdP

01/06/2023 08:00

Z5A)$n023aB«0 Adtudkadp

29/06/2023 09:30 Adjudicado

22/09/2023 BOd» Cancdade

17/06/2023 09:30 Adjudicado

https://www,cortiprasdompedro,com,brAionie,j8f?window1d=a10
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PUBLICAÇÕES
0B*»2023 ■ COMUNICADO - PREOAO EieTRdNfCO N*01CV2023
• CRL/DP-REPEIÇAO

17A1«Qa - E6CLARECRMENT0 • PREOAO EifTTtÔNICO N>
aO"2a23 - CPLW • MATERIAL PERMANEKTTE

2GNir2a22 - ERRATA • PREQAO ELETROMCO N* 031/2022 -
CPUOP - SERVIÇOS MÉDICOS

1S/l0a022 - ERRATA - PREGAo ELETRâNICO 030/2022 - CPUOP
■ MATERIAL DE INFORMÁTICA

3aimfiQ22 - ERRATA - PRESAO B.ETRÚNICO N* Q2IV3Q22-
CPUOP ■ CARTEIRAS ESCOLARES

LEGISLAÇÃO
Decre» n* 10.034/201B

Imlniçêo Nonnatlv* n* 20812010

LEI N* 13.133. DE 1* DEABRIL DE 2021

LM CsnvMnMTMr/■• 1230006 • MHraçOOi

LM n» 10.620/2002

«í» EQUIPE

PREGO£IROS

GEORGIANATROVAO MOREIRA uma
Joel Pinheiro de Assunção
MARCOS AURaiO UMA SILVA

EQUIPE DE APOIO

ADEAAAR AGUIAR RIBEIRO FILHO

«AARCOS AURaiO UMA SILVA

MARIA SHEILA SUMA AMORIM

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

INTEGRAÇÕES ENOEISÇO

Paç» Taoeva ae Fmtas. N" 72. Cenlro C£R 657S5-000 - Dom
nUKVMA

BRASIL
recâmendávei a i/ih^ac^ ndveçsdcy OoeglA Chrorns nlulEiflú

CONTATO COMISSÃO DE UCITACAC

Papa dCividat do «ditaf e procedi(T)«niQ$.
T«f«fon«: $9-9842 T-d414

Ewnatt: liDlacaodCKnpedro^matt com

CONTATO PLATAf OAMA BRCONiCTADO

Para pagamento iitiaraçAo da aceaso a suporta ao u|
Taiffvne: (8^)9877.1397

búleiosObmonBcudo com br
*Caao você quara twaoiaf unv liberação de acesso |

BOUem AGCSSO ANTEOMIO

Pvm eu CUHiUttii • Ocm' SieiV» • MA ,'Hi .,.1 ! j

hnps:'/www-ComprasdompBdro.com,br/home.j8f?wirMlowld=a10
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

|:STA1)()D0 MARANHÃO
PRi:i-r.rniRA monicipai. di-: oom pí-dro

AVISO DK ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N". 009/2023 - CPL/DP

A Prefeitura de Dom Pedro, restado do Maranhão, por meio do Operador da Dispensa, toma público aos interessados que a sessão

pública da Dispensa lilclrônica em referencia, tipo menor preço por global, objetivando a Contratação de empresa para a

prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pcdro/MA. conforme o I crmo de ReferCncia e demais anexos, anteriormente marcada para às OShOOmin do dia 13 de Julho de

2023. fica .ADIADA a etapa de lances para o dia 18 de julho de 2023 a partir das ü8hU0min às MhüOmIn. sendo acompanhado

pelo Agente de Contratações. O avi.sn de demais elementos c informações estão dispostos nu Portal de Compras Dom Pedro
www-cQmprasdompedro.com-br. Dom Pedro. 12 de julho dc 2023. Jocl Pinheiro de Assunção - Operador de Dispensa Eletrônica

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro (MA).
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SEMAFIN/2023

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO OE COM PEDRO Unidade compradora: 082 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de dividgação no PNCP: 10/07/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimerrto de propostas: 10/07/2023 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 18/07/2023 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000012/2023 Fonte; BR Conectado

Ot^o:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as neces»dades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

VALORTOTALESTIMAOOOACOMnA I

RSáSAW.SZ I

Itens Arquivos Histórico

NÚnWD; Osluiçãu; QuaMide; VUeriaMrteMlImado; VWortotal eslfenade;

Contratação de empresa para

a prestação de serviços de

manutenção de poços

artesianos, visando atender

as necessidades da Prefellura

Municipal de Dom Pedro/MA

RS 58.466.92 RS 58.466.92

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PÚBLICAS

Cnâdo pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)« ositiò

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada c obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados peto novet diploma

é gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabeleddas no Decreto n" 10.764, de 9 do agosto de 2021

O desenvolvunento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de uma
concepção dlr^a legal, homologado pelos indicados a con^or o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das Infbrmáçõés e dos arquivos relativosás

contratações efispombiUzadas no PNCP por força da Lei n414.133/2021 são de estrita
respraisabilidade dos orgáos e entidades contratantes.
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PROCESSOS

ABERTURA DA

LICITACAO
UNIDADE GESTÜRA MOUALIUAUE EDllAL UBJETO SITUAÇAÜ

PrMAnFIMKMrn niRidílJI TPI/nO flE pteÇD para rfaiiulc .in cf<-mniiilhí5 C «lâCSS. «TI COOCfetO, a>,nT/inií BO-inPrejic Eletrônico 015/2023 CPt/H» ^ neceis.dad« do M,m,ripic de Ooni Pedro/ttA, 24/07/2023 09:30

"rntn Tlrffl-frn 0*4/2(Q3-CPL/W R«§tstredepreçop»ra moIsmo de matenal de construçSo, vtarate
atenderis necessidades da Prctcdura Momtipal de Dom Pedro/MA.

Pregio eletrônico 013/20Z3-CnjOP

Pregôo Eletrônico 007/2023 - CPL/OP

Dtspei» Eletrônica 007/2023 ■ SEMAFIN

nsgienta Eletrônica Ü06/2023-SCAUFIH

i^AMUtOetiôMcc 032/3IB3-CPUDP

Pregão BetrônlCQ 010/2023-CPL/DP

Pregão Eletiôntco 011/2023 • CPL/OP

Dispensa Eletrônica
RepubUcacão

OMpensB Eletrônica 006/2023 • SEMAS

Pregão Eletrônico 009/2023 ■ CPL/H>

MpCnsaOetrônlca 0OÔ/2O23-seMAÔ

Pregão Eleuôntce 008/2023 • CPL/DP

20/07/2023 09:30

Aeolhimenu de

Propostas

AceUilmento de
Propostas

Reglstrp de preço para aguisl;ao de gêneros allmentldos destinados MS

preparodarrterenda escolar paia us alunos da Rede Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA.
Registro de preço para aquisição de osigêmo medicinal, de acordo com
as condições, especificações e quarrlllatlvos ora discriminadas, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Oam
Pedro/MA,

Contratação de empresa de pessoa Jurídica p« prestação dos servtças
de consultoria e assessorla pare revisão, atualização e implementação
de legislação tributária, Eel Código IMbutárSÒ Municipal, Lei Código de
tostura. Lei Código de Obras, Lei Código Ambtental. Lei de Zoneamento
Urbano. LH deãdcrsempresu, LeIdeNumtnaçioPiMIca, Lei de REFIS,
Lei de Concessão de Títulos Dctinitivos. Lei de Regularização Fundiária,
Lei de Uso e de Solo, LefsMunic^saldeThnsito, Lei de Sistema de
Limpeu Urbana, Lei de Eflfutura AdmtnlstiaUva. acompanhamento e
belnamento para os servidores que aplicam essas leglslaçio no
Munidplo de Dom Pedre/ãlA.

Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de lav^«n de

veículos e máquinas, próprios e locados, pertencentes à frota do
município de Dom Pedro/MA.

hsgistre de preço para farneeimento de frutas, verduras« polpas, ̂ ra
atnder as necasddades das Secret0(BS ãMrdetpels de Seóde e
Asslstíncla SodM da AeTeltUfa Municipal de Dom Pedro/MA.
Registro de preço para fornecimento de refeições prontas indn/lduals,
tanto as embaladas tipo "quenclnhas", como as servidas tipo buffet,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dr Dom
Pedra/MA. "Tem COMUNICADO no campo TUBLICAÇOES'
Registre de praço pn fornedmenta de carnes beviruB, suínas, frangos
e pcties para atender as necesMdades das Seoetarlas Municipaisde
Saúde e Aisistinde Sodel da ̂ efcKin Municipal de Dom Pedre/ãlA.
Republlcação da contratação de empresa para aquisição de Klt's de
Enxoval, destinado ã Implementação da Política de Aspstãncia Social
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social •
SEMAS. pare futuras e evefituals agulsiçóes pela Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/ãlA.

CentraiM^ de empresa pare AquKtçio de cestB básicas para
beneficiários asfuidllH carentes atendidas através do CRAS iCentro de
Referãncta de AÉsI^nriB SeeiiT) que são boiefidarlBi do pragrama
tolsa FamUa, através te {ecíÃiia Munlc^ de AssUincla Social do
mutddplo de Dom Petes/MAu
Registro de preço para a prestação de serviço de confecção de
camisetas e uniformes psra atender as necesdades da Secretaria
ãUníclpal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA.

ContrMação de empr«a.pRM«|uliÍttpile nn de Enmval. testlntdo ã
linplemenbi^ * WWIes d»AgWIÂdáSedai*b ieiponsabiB** *
Secretarie iâtóilcW-.**idRlfip6i&dM- SEM<Bv 'pvb.flitunse
eventuais aqutdçtesbeb RreÉ^únlIuéicbSiit dfcOam Pedro/MA.
Registro de preço pare forneciments te gás liqüefeita de petrôlea ■
GLP, pere atender as necessidades da fVefeftura Municipal de Dom
Pedre/MA.

•'W-'

t2/07/U23 09;30 DlspuU Encerr»

11/07/202309:30 DKputa Encerr»

07/07/2023 08:00 AdJudKado

28/06/2023 08:00 Adjudicado

i«/06/2I>23l»j0 UjMaiio

12/06/2023 09:30 Adludlcado

12/06/2023 09:30 Adjudicado

01/06/2023 08:00

25/05/2(^3 OgdlO Adjudicado

24/05/2023 09:30 Adjudicado

22/05/2023 08:00 Canectido

17/05/2023 09:30 Adjudicado

*  ■ 5

https;/Awvw.compfa8dompedro.(»m.tirAionie.isf?windowltJ=7fle
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PUBLICAÇÕES ® LEGISLAÇÃO * EQUIPE

oamrms - comunicado - presAo eletr^«co n*oiosoz3
• CPLOP-REFEIÇAO

17A1/3023 - ESCLARECiUEHTa-PREQAO ELETRÔNICO N*
0010023 - CPUOR - UAT0«AL PERMANENTE

2SniO022 • BTRATA- PREOAO ELETRÔNICO N* 0310022 •
CPUDP - SERVIÇOS MSDICOS

«BnOOQ22 ■ ERRATA - PREOAO aERtONICO 0300022 • CPtTDP
- MATERIAL DE INFORMÁTICA

SamOBB - ERRATA - PfSSAO ELETRÔNICO N* 0200022 -
CPL/DP • CARTEIRAS ESCOLARES

O«er«(o n* 10.024001B

ln*Bu(Se NemwtM n* 20S0011

LEI N* 14.133. DE 1>DEAaRILDE3<S1

L« CemFiMiinur ip 123/2006 • RaraçOM

Ld n> 10.5200002

PREGOEIROS

GEORCIANA TROVAO MOREIRA LIMA

Joei Pinheiro de Assunção

MARCOS AUREUO UAW SILVA

EQUIPE DE APOIO

ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO

MARCOS AUREUO UMA SILVA

AMUA SHQU SILVKAAORMA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

3 w

»NT£0fUÇÒ6S

BRASIL
* recomflnsávd í uiiiizaçáo ao navagaoor Gooç^ Chromft •tuaUMO'

sNomço

Prêti0 Tèanm ot frsitu ̂  77 C^ntn CSP Í5765<UD • Oon\
^OfOfMA

COrfTATO COMISSÃO DE UOTAÇAO

Para duvidas do ediTôri a oi'ocadimento&
Ttlafont: 99-9M27-8di4

E«nuiU; l1atacaoaofnpearo@9m61l.coTn

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

P^a pagameiTto lioeraçâo de acasao e aupone ac u|
TMefOne: (8I) 3S77-139~
EwnaH: b€*etos@trconeci6ao.corT>.Or
'Caso você que/ra sobotar uma iDereçSo de acesso |

SOLICITAR ACESSO ANTECIFADO

Pcí*al Oe . Cu'*1 Pí-ii u» r.

tittp8://www.comprasdompedro.com.hr/home.j8f?wlndowM=78e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N». 009/2023 -
CPL/DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA ELETRÔNICA N». 009/2023 -
CPL/DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio do Operador
da Dispensa, torna público aos Interessados que a sessão pública da
Dispensa Eletrônica em referência, tipo menor preço por global,
objetivando a Contratação de empresa para a prestação de serviços de
manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme o Termo de
Referência e demais anexos, anteriormente marcada para às OShOOmin
do dia 13 de julho de 2023, fica JUXAOA a atapa de lances para o
dia 18 de Julho de 2023 a partir das OShOOmin às 14h00min, sendo
acompanhado pelo Agente de Contratações. O aviso de demais
elementos e Informações estão dispostos no Portal de Compras Dom
Pedro www.comprasdompedro.com.br. Dom Pedro, 12 de julho de 2023,
joel Pinheiro de Assunção • Operador de Dispensa Eletrônica

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador befe?cfd6b8ea27bcf49f25e8bb28eB3

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO CONTRATO N»

1706/2022

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque 6acelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MULTITECH EIRELI
Inscflto(a) no CNPj/MF sob o n" 21.940.941/0001-85: OBjETO;
Contratação de prestação de serviços de manutenção de equipamentos
Odonto-Hospltalar, destinados à Secretaria de Saúde de Duque
8acelar/MA. CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA SEXTA do Contrato Original n"
1706/2022/PE; CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 06 (seis) meses, a partir do dia 26/06/2023 a
28/12/2023, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as
partes. As demais cláusulas hcam inalteradas e em pleno vigor do
contrato original, SIGNATÁRIOS: Sr. Eder Teles da Costa, CPF:
882,039483-91, pela contratada e a Sr,* Ana Leonor Batista
Burtamaqui. CPF n* 643.749.203-15, pela contratante. Em, 28 de junho
de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 46S0
Assessorjurídko

Publicado par NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador 8dd877db6479fac454632f7c290c4cac

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO

PORTARIA EDUCAÇÃO

Portaria n* 031/2021/GABINETE.

'DISPÕES SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL EM

â I  l 'iCr'ívLt.'.Í.NÍl www.famein.org.br 31/109
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TRIBUNAL DE CONTAS
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EXTRATO DE ENVIO

PKRIODO. I.ri'l7':023 - l.T'()7/2023

KMJDADK: 1'RtKF.ITURA MUNICIPAL - ÜM372'>300ÜI30

ÜAIA Oi: C RIAÇÃO: 13 <)7'2()23 O'):0K;O5
C C)OIGO IH: AtTENTIC IDAOE: riStc<klKc-20()r-4fi28-a3íu-44cbilc8datW

Procedimento

cnpj ug Id eod

cofitratacao procadlmanto
numero

procedimento procedimento
cpf envio I date envio

00312803311 13/07/2023

exclueeo exclusão

mtm

Total Procedimento: 2

página l de l
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MlOO SCWERHO« MUMdPIO • TIUNSMRÊNCIA * OUlDO ORCUU.« SERVIÇOS«

Detalhes da Contratação Direto ! Vqa dnalhadamcma as ínfonnaçâet sobre a comrataçSe direta seiacionads

• Mòo TrarapartnOs LMliçOes ConmnçOaCMin Detalhas

DISPe«SA:3023.M13.0ai/2023 • ASERTA

Infomiações principais Forma de publicação Reeponsáms Órgãos

■ TIPO: MENOR PREÇO

■ valor ESTIMADO: RS 58 466,92

OBJETO:

.  Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesiaros. visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

0O4 ■ Edital de Aviso de Dispensa 426383 KB

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros



LMX DO BRASIL

Rua Norma Mônica Sabei n" 760 Sala 07

Margem esquerda - Gaspar SC CEP: 89.116-668

CNPJ: 23.904.788/0001-66 - Fone: (94) 98159-5000

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DISPENSA ELETRÔNICA N® 009/2023

(TEM QTO 1 UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA 1 VALOR UNIT Valor total

BD UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO

SHP
LMX RS 643,65 RS 3.218,25

2  5 UNO
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO

4HP
LMX RS 756,50 RS 3.782.50

3  30 UND
MANUTENÇÃO DE QUADRO OE COMANDO

SHP
LMX RS 796.60 RS 23.895,00

8  3

MANUTENÇÃO DE QUADRO OE COMANDO
7,5MP

■ lun MANUTENÇÃO DE QUADRO OE COMANDO ,UND LMX

MANUTENÇÃO OE QUADRO DE COMANDO
25MP

UND INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 3HP LMX

R$ 701,50

R$ 886,«6

R$ 1.292.64

RS 319,78

8  5 UND INSTALAÇÃO OE QUADRO COMANDO 4HP2 LMX R$299,25

RS 3.507,50

RS 4,432,30

RS 3.877,62

RS 1.598,76

RS 1.496,25

9  20 UND INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO SHP LMX RS 347,25

UND INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 7.5HP LMX RS 390,00

RS 367,2511 5 UNO INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 10HP LMX

UND INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 26HP LMX RS 642,50

RS 6.645,00

RS 1.950,00

RS 1.836,25

RS 1.927,

RS 58.466,92

total por extenso: Cinqüenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos

Declaro que conhecemos todas as Informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da contratação



Is '±6m^*\
A empresa LMX DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n® 23.904.788/0001-66, sediada na ""®'

Rua Norma Mônica Sabei, n® 760, Sala 07, na cidade de Gaspar, estado de Santa

Catarina , DECLARA, para todos os fins de direito, que está CIENTE E CONCORDA com o

inteiro teor do Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS GARANTIA: Termo de Referência (Anexo I) do Aviso indicado no

TR

PRAZO DE ENTREGA: conforme termo

Declames que aceitamos fornecer mediante a emissão da nota de empenho caso a despesa seja realizada por
meio de dispensa ou ínexigibilidade de licitação

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos, bem como que no preço unitário estão inclusos todos os impostos,

taxas, fretes, encargos, vantagens, abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas,
pertinentes à formação do preço dos itens.

Declaramos que temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para

fornecimento dos Itens, não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de

desconhecimento ou solicitação de acréscimo no preço por falta de informação.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

a)não existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação,

bem como que não estamos impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade

pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b)para fins do disposto no art. T, XXXIII, da Constituição, que não empregamos menor de 18 (dezoito] anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos;

Ressalva: ( ) emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

c)nâo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado,

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição;

d)estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,

atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

8.213/1991;

e)nâo possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor Investido em cargo de direção e de

assessoramento, conforme dispõe o inciso t do art. 3® da Resolução 37/2009 e alterações, principalmente na

incluída pela Resolução 172/2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público.
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Representante Legal / Responsável pela assinatura da Ata

Nome: Luclano Souza Mala

CPF: 524.541.422-87

RG:4219290 PA

Cargo: Proprietário

Fone/Fax: (94)9 81595000

E-mail: Imxdobrasii@)gm3ll.com

Gaspar/SC, 17 Julho de 2023 LDCiANO AwnMeaefGrms
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ElétricãrFiamo

W  Rebobinamento em motores elétricos.
Concertos em bombas.

Produção e manutenção em quadros de comando.

Br-13S, km-307 MO

Fone; (99) 99127-8237 ®
E-maih pedroifialho&hotmailcom

RAZÃO SOCIAL. P. DE J. FIALHO - CNPJ:11.249.256/0001-53

DISPENSA ELETRÔNICA /V® 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2023.0613.001/2023- SEMAFIN

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

COTAÇÃO DE PREÇO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS. VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

m-
1 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 5

2 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 5

3 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 5HP UND 30

4 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 7,5HP UND 5

5 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO lOHP UND 5

6 MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 25HP UND ' 3

7 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP 5

8 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 5

9 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 5HP UND 20

10 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 7.5HP UND 5

11 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO lOHP UND 5

R$ 640,00

R$ 760,00

R$830.00

R$ 700,00

RS 800,00

R$ 1.460,00

R$260.00

R$280.00

R$290,00

R$300,00

R$320,00

12 I INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 25HP UNO \ 3 \ R$ 590,00
I  TOTAL GERAL \ R
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 57.150,00 (CINQÜENTA ESETE MIL E CENTO E CINQÜENTA
^EAIS)

PROPOSTA VALIDADE POR 90 DIAS

R$ 3.200,

RS 3.800.00

R$ 24.900,00

RS 3.500,00

RS 4.000,00

RS 4.380,00

R$ 1.300,00

RS 1.400,00

RS 5.800,00

RS 1.500,00

RS 1.600,00

RS 1.770,00

RS 57.150,00

in

DOMPERO/MA 14DEJULH0 DE2023

P.áÉJ.FIALHO-ME
Pedro de Jesus Fialho

RC:1165117999 GEJSPC E CPF:329.659.153-20



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 03 DA SOCIEDAD^"
LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA? —a)

CNPJ 23.904.788/0001-66 ftubrtc*

LUCIANO SOUZA MAIA, brasileiro, nascido em 16/05/1982. casado em comunhão parcial de
bens. empresário, portador da Carteira de identidade nO 4219290 expedida pela SSP/PA,
inscrito no CPF sob o n® 524.541.422-87, residente e domiciliado na Rua João Bauer, n® 291,
Apartamento 601, Bloco E, Bairro Centro l, cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, CEP
88.3SO-100

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial LMX OO BRASIL COMÉRCIO OE
UTILIDADES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n® 42206302376, com sede Rua Norma

Mônica Sabei, n® 760, Sala 07, Bairro Margem Esquerda, na cidade de Gaspar, Estado de Santa
Catarina, CEP 89.116-668, devidamente inscrita no CNPJ sob o n® 23.904,788.0001-66,
delibera de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual em virtude da
alteração de atividade e aumento de capital social, nos termos da Lei n* 10.406/ 2002,
mediante as condIçSes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

I — O Capital Social que era de R$100.000,00 (cem mil reais) divididos em lOO.OOO (cem mil)
quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real), cada uma, fica elevado neste ato para

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), divididos em 270.OOO (duzentas e setenta mil)
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com a integralização, em moeda
corrente do País, de R$170.000,00 (cento e setenta mil reais) no valor nominal de R$ 1,00

(um real) cada uma, correspondendo a 170.000 (cento e setenta mil) quotas, pelo sócio
LUCIANO SOUZA MAIA.

II — A sociedade que explorava a atividade econômica de serviços de acabamento em fios,

tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; confecção de roupas intimas; confecção de
peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; confecção de
roupas profissionais, exceto sob medida; confecção, sob medida, de roupas profissionais;
fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção; comércio atacadista
e varejista de tecidos, de artigos de armarinho, de calçados; comércio atacadista de artigos de
cama, mesa e banho, de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança,

de bolsas, malas e artigos de viagem, de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio

atacadista de móveis, de artigos de coichoaria, de artigos de tapeçaria, de persianas e cortinas,
de lustres, de luminárias e abajures; comércio atacadista de jóias, de relógios e bijuterias, de
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas; comércio varejista de artigos de óptica, de artigos
de relojoarla, de suvenires, de bijuterias e artesanatos; aluguel de móveis, de utensílios e
aparelhos de uso doméstico e pessoal, de Instrumentos musicais; comércio atacadista de

equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; de máquinas e equipamentos, partes e
peças; comércio atacadista de embalagens; comércio varejista de artigos de uso pessoal e
doméstico, de brinquedos e artigos recreativos; de artigos de caça, pesca e camping;

impressão de jornais, de material para uso publicitário, de material de segurança; comércio
atacadista e varejista de livros, de Jornais, de revistas, de artigos de escritório e de papelaria;
fabricação de equipamentos de Informática, de equipamentos transmissores de comunicação,
peças e acessórios, de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional;

comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de aparelhos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

r© .

eletrônicos de uso pessoal e doméstico, de equipamentos de informática, de suprimentos
para informática, de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação,
de filmes, cds, dvds, fitas e discos; comércio varejista especiail2ado de equipamentos e
suprimentos de informática, de equipamentos de telefonia e comunicação, de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrònicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; desenvolvimento
de programas de computador sob encomenda; desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador customizáveis; suporte técnico, manutenção e serviços em
tecnologia da informação; atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; reparação e
manutenção de equipamentos de comunicação, de equipamentos eietroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico; comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, de

motocicletas e motonetas novas e usadas, de peças e acessórios novos para veículos
automotores, de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; comércio por
atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, de motocicletas e motonetas

novas e usadas, de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas; comércio
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos; serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores; comércio atacadista de máquinas,

equipamentos, partes e peças para uso industrial, de máquinas, equipamentos, partes e peças
para terrapienagem, mineração e construção; representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios; comércio atacadista de

medicamentos e drogas de uso humano; de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar, partes e peças; produtos odontoiógicos; comércio atacadista de
cosméticos, produtos de perfumaria, de higiene pessoal, de higiene domiciliar; comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de

fraclonamento e acondicionamento associada; comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários; comércio atacadista de ferragens, de ferramentas, de material elétrico, de
tintas, vernizes, de mármores, de granitos, de vidros, de espelhos, de vitrais, de materiais de

construção; comércio varejista de material elétrico, de ferragens, de ferramentas e de

materiais de construção; comércio atacadista de alimentos para animais, produtos

alimentícios, de mercadorias com predominância de produtos alimentícios; serviços de
alimentação para eventos e recepções bufê; agências de viagens, a partir desta data, passará
a explorar a atividade atividades de serviços prestados principalmente às empresas (8299-

7/99); serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário (1340-

5/99); confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medida (1412-6/01); confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (1413401);

confecção, sob medida, de roupas profissionais (1413402); comércio atacadista de tecidos

(4641-9/01): comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (4641-9/02); comércio

atacadista de artigos de armarinho (4641-9/03); comércio atacadista de artigos do vestuário
e acessórios, exceto profissionais e de segurança (4642-7/01); comércio atacadista de
roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (4642-7/02); comércio
atacadista de calçados (4643-5/01); comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de

viagem (4643-5/02); comércio atacadista de móveis, de artigos de colcHoarla (4649-4/04):
comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (4649-4/05); comércio
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ne 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66 (tiibrW*

atacadista de lustres, luminárias e abajures (4649-4/06); fabricação de móveis coTb
predominância de madeira (3101-2/00): fabricação de móveis de outros materiais, exceto
madeira e metai (3103-9/00); serviços de montagem de móveis de qualquer material (3329-
5/01); comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico (4649-
4/99); comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças (4669-9/99);
comérclo atacadista de embalagens (4686-9/02); comércio atacadista especializado em
produtos intermediários (4689-3/99); aluguei de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (7739-0/99);
impressão de jornais (1811-3/01); impressão de material de segurança (1812-1/00);
impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); impressão de material para uso
comerciai (1813-0/99); comércio atacadista de livros, de jornais (4647-8/02); comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); fabricação de equipamentos
de informática (2621-3/00); fabricação de equipamentos transmissores de comunicação,
peças e acessórios (2631-1/00); fabricação de equipamentos e acessórios para segurança
pessoal e profissional (3292-2/02); comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso

pessoai e doméstico (4649-4/01); comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico (4649-4/02); comércio atacadista de equipamentos de informática
(4651-6/01); comércio atacadista de suprimentos para Informática (4651-6/02); comércio
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (4652-

4/00); atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (8020-0/01);
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (9512-6/00); reparação e
manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoai e doméstico (9521-5/00);
comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (4511-1/03);
comércio por atacado de motocicletas e motonetas (4541-2/01); comércio por atacado de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas (4541-2/02); comércio a varejo de
motocicletas e motonetas novas (4S41-2/03); comércio a varejo de motocicletas e
motonetas usadas (4541-2/04); comércio a varejo de peças e acessórios novos e para
motocicletas e motonetas (4S41-2/06); comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros
veiculas recreativos (4649-4/03); comércio atacadista de máquinas, equipamentos para

terrapienagem. mineração e construção; partes e peças (4662-1/00); comércio atacadista
de máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças (4663-0/00); comércio
varejista de embarcações e veicuios recreativos, peças e acessórios (4763-6/05);

representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e

acessórios (4542-1/01); serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores (4S20-0/01); comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (464S-1/01); comércio atacadista de cosméticos,
produtos de perfumaria (4646-0/01); comércio atacadista de higiene pessoal (4646-0/02);
comércio atacadista de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08); comércio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada (4649-4/09); comércio atacadista de
ferragens, de ferramentas (4672-9/00); comércio atacadista de material elétrico (4673-7/00);

comércio atacadista de tintas, vernizes (4679-6/01); comércio atacadista de mármores, de
granitos (4679-6/02); comércio atacadista de vidros, de espelhos, de vitrais (4679-6/03);
comércio atacadista especializado de materiais de construção (4679-6/04); comércio
atacadista de materiais de construção (4679-6/99); construção de edifícios, reformas.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66
Rutkn«4

manutenções, complementações e alterações de edifícios de já existentes (4120-4/00);
montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos (4329-1/04); aplicação de revestimentos e de resinas em
interiores e exteriores (4330-4/05); fabricação de estruturas pré moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda (2330-3/01); serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais, serviços de conservação, de limpeza, de disposição de lixo
(8H1-7/00); limpeza em prédios e em domicílios (8121-4/00); serviços de arquitetura (7111-
l/OO); serviços de engenharia (7112-0/00); comércio atacadista de alimentos para animais
(4623-1/09); comércio atacadista especializado em produtos alimentícios (4637-1/99);
comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (4639-7/01); comércio atacadista de
mercadorias com predominância de produtos alimentícios (4691-S/OO); agências de viagens
(7911-2/00); transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
(4921-3/01); transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo.
Interestadual (4922-1/02); transporte escolar (4924-8/00); transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-2/01); transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e Internacional

(4930-2/02); transporte rodoviário de mudanças (4930-2/04); transporte marítimo de
cabotagem — carga (5011-4/01); transporte marítimo de longo curso — carga (5012-2/01);
agenclamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (5250-8/03); atividades de

agenclamento marítimo (S232-0/00); seleção e agenclamento de mão de obra (7810-8/00);
locação de mão de obra temporária (7820-5/00); fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros (7830-2/00); ensino de esportes (8591-1/00); produção e promoção
de eventos esportivos (9319-1/01).

ill — As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Diante da a alteração ora formalizada, consoiida-se assim o contrato social da empresa:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

CLAUSULA primeira - Denominação Social

A sociedade gira sob o nome empresarial de LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA - Endereço

A sociedade atua na Rua Norma Mònica Sabei, ns 760, Sala 07, Bairro Margem Esquerda, na

cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, CEP 89.116-668.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/00G1-66
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CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto Social
A sociedade explora os ramos de atividades de serviços prestados principalmente às
empresas (8299-7/99); serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças
do vestuário (1340-5/99); confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida (1412-6/01); confecção de roupas profissionais, exceto sob
medida (1413401); confecção, sob medida, de roupas profissionais (1413402); comércio
atacadista de tecidos (4641-9/01); comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
(4641-9/02); comércio atacadista de artigos de armarinho (4641-9/03); comércio atacadista
de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (4642-7/01);
comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
(4642-7/02); comércio atacadista de calçados (4643-5/01); comércio atacadista de bolsas,
malas e artigos de viagem (4643-5/02); comércio atacadista de móveis, de artigos de
colchoaria (4649-4/04); comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
(4649-4/OS); comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (4649-4/06); fabricação
de móveis com predominância de madeira (3101-2/D0); fabricação de móveis de outros
materiais, exceto madeira e metal (3103-9/00); serviços de montagem de móveis de
qualquer material (3329-5/01); comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico (4649-4/99); comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes
e peças (4669-9/99); comércio atacadista de embalagens (4686-9/02); comércio atacadista
especializado em produtos intermediários (4689-3/99); aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
(7739-0/99); impressão de jornais (1811-3/01); impressão de material de segurança (1812-
l/OO); impressão de material para uso publicitário (1813-0/01); impressão de material para
uso comercial (1813-0/99); comércio atacadista de livros, de jornais (4647-8/02); comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); fabricação de equipamentos
de informática (2621-3/00); fabricação de equipamentos transmissores de comunicação,
peças e acessórios (2631-1/00); fabricação de equipamentos e acessórios para segurança
pessoal e profissional (3292-2/02); comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico (4649-4/01); comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso

pessoal e doméstico (4649-4/02); comércio atacadista de equipamentos de informática
(4651-6/01); comércio atacadista de suprimentos para informática (46S1-6/02); comércio
atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (4652-
4/00); atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (8020-0/01);
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (9512-6/00); reparação e

manutenção de equipamentos eletroeietrõnicos de uso pessoal e doméstico (9521-5/00);
comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (4511-1/03);
comércio por atacado de motocicletas e motonetas (4541-2/01); comércio por atacado de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas (4S41-2/02); comércio a varejo de
motocicletas e motonetas novas (4541-2/03); comércio a varejo de motocicletas e
motonetas usadas (4541-2/04); comércio a varejo de peças e acessórios novos e para
motocicletas e motonetas (4541-2/06); comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros
veículos recreativos (4649-4/03); comércio atacadista de máquinas, equipamentos para

terraplanagem, mineração e construção; partes e peças (4662-1/00); comércio atacadista

de máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças (4663-0/00); comércio
varejista de embarcações e veículos recreativos, peças e acessórios (4763-6/05);
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NS 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

lis n'.

representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e
acessórios (4542-1/01); serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores (4520-0/01); comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (464S-1/01); comércio atacadista de cosméticos,
produtos de perfumaria (4646-0/01); comércio atacadista de higiene pessoal (4646-0/02);

comércio atacadista de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08); comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada (4649-4/09); comércio atacadista de
ferragens, de ferramentas (4672-9/00); comércio atacadista de material elétrico (4673-7/00);

comércio atacadista de tintas, vernizes (4679-6/01); comércio atacadista de mármores, de
granitos (4679-6/02); comércio atacadista de vidros, de espelhos, de vitrais (4679-6/03);

comércio atacadista especializado de materiais de construção (4679-6/04); comércio
atacadista de materiais de construção (4679-6/99); construção de edifícios, reformas.
manutençSes, compiementações e alterações de edifícios de já eaistentes (4120-4/00);
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos (4329-1/04); aplicação de revestimentos e de resinas em
Interiores e exteriores (433O-4/05); fabricação de estruturas pré moldadas de concreto

armado, em série e sob encomenda (2330-3/01); serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais, serviços de conservação, de limpeza, de disposição de lixo
(8111-7/00); limpeza em prédios e em domicílios (S121-4/00); serviços de arquitetura (7111-

1/00); serviços de engenharia (7112-0/00); comércio atacadista de alimentos para animais
(4623-1/09); comércio atacadista especializado em produtos alimentícios (4637-1/99);

comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai (4639-7/01); comércio atacadista de
mercadorias com predominância de produtos alimentícios (4691-5/00); agências de viagens
(7911-2/00); transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal

(4921-3/01): transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
interestadual (4922-1/02); transporte escolar (4924-8/00); transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (4930-2/01); transporte rodoviário de
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e internacional

(4930-2/02): transporte rodoviário de mudanças (4930-2/04); transporte marítimo de
cabotagem — carga (S011-4/01): transporte marítimo de longo curso — carga (S012-2/01):
agenclamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (52S0-8/03); atividades de
agenciamento marítimo (5232-0/00); seleção e agenclamento de mão de obra (7810-8/00);
locação de mão de obra temporária (7820-S/00); fornecimento e gestão de recursos

humanos para terceiros (7830-2/00); ensino de esportes (8591-1/00); produção e promoção
de eventos esportivos (9319-1/01).

CLÁUSULA QUARTA - início das Atividades
A presente sociedade, que teve início as suas atividades no dia 04/01/2016 (quatro de Janeiro

de dois mil e dezesseis), tem sua duração por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Conforme Capitulo 2^ da INSTRUÇÃO NORMATIVA OREI 81, de 10 de
junho de 2020, "Não se aplica às sociedades limitadas, que estiverem em condição de
UNIPESSOALIDADE, O disposto no inciso IV do art. 1.033 do Código Civii."
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

CLÁUSULA QUINTA — Inclusão, Alteração e Extinção de Filiais
A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou
exterior.

CLÁUSULA SEXTA - Participação em outra Sociedade
Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá, na forma da Lei, a qualquer tempo, participar

de outra sociedade, bem como, permitirá a participação de outra sociedade, no seu quadro
societário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Capital Social
O capital social é de RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 270.OOO

(duzentas e setenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma.

Parágrafo Primeiro: O capital social encontra-se subscrito e integraiizado, em moeda corrente
do País, pelo sócio da seguinte forma:

N. ORDEM

1

SÓCIOS
LUCiANO SOUZA MAiA

TOTAL

QUOTAS VALORES %
270.OOO RS 270.000.00 100,00
270.000 RS 270.000,00 100,00

Parágrafo Segundo: As quotas do capital são indivisiveis em relação à sociedade e não
poderão ser transferidas, alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total
ou parcialmente, a qualquer titulo, a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que

representam a maioria absoluta do capitai social, assegurando o direito de preferência aos
demais sócios, em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA — Responsabilidade dos sócios
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

soiidariamente, pela integraiizaçâo do capital social, não respondendo subsidiariamente pelas

obrigações sociais.

CLÁUSULA NONA - Responsabilidade Técnica
A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para qualquer atividade
constante do objeto social, ficará a cargo de profissional legalmente habilitado sócio quotista
ou não.

CLÁUSULA DÉCIMA - Administração
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCIANO SOUZA MAiA, com poderes

para assinar Isoladamente em todos os atos e operações do objeto social, a ele caberá a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judiciai e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da

sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos
aos fins sociais.

RE 81.200.000.650.530 Página 7

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 12/OA/2022
Ctnificoo RegisUnem l2 (M.'2fl22 Data deis Efeiin» 12'04 2022
Arquivamento 2022573.1350 Prtmieolo 225735350 de 12.04/2022 NiRE 42206302376
Nome da empresa I.MX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES I.TnA
Este documenu) pode ser vcrifieado cm htip:'/rcgin jucesc.ac.gov br/aulcnticacaoDocumcnU>a.'autci]ticacao.aspx
Chancela3539R6l 17020068

EsiB cópia fui Huteniicfldn digitnlmenie e oaslnada em 12/04/2022Blasco Borges Barcellos - SecreUrio-gerBl em exercícm

CONTROLE: 12927678352684 CPF SOLICITANTE: 524.541.422-87 NiRE: 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66 RuOrIca ^

Psrágrafo Primeiro: É possibilitado ao sócio administrador praticar de atos e operações não
afetos ao objeto social da sociedade, tais como: alienação de seus bens móveis e imóveis, de
suas posses, de seus teres, de seus haveres e de seus direitos, bem como, outorgar procuração
para terceiros, para período determinado, devendo o Instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: A presente cláusula de administração poderá ser alterada a qualquer
tempo petos sócios.

CLAUSULA décima primeira - Pró-Labore
A título de remuneração "pró-iabore" o sócio administrador poderá receber mensalmente,
um vencimento que poderá de comum acordo, ser fixado petos sócios, em cada exercício
social, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Balanço Patrimonial
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador procederá o
inventário físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, e procederá o balanço geral de
sua administração.

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual de sócios, quando não dispensada pela legislação
vigente, será decidido o destino dos resultados do exercício, a participação nos lucros, bem
como a constituição de reservas de lucros e a sua reversão.

Parágrafo Segundo: O resultado apurado será distribuído da forma como deliberado pelos
sócios, podendo haver distribuição desproporcional á participação de cada sócio no quadro
social. A sociedade poderá apresentar balanços mensais, com a efetiva distribuição dos
resultados aos sócios a cada mês. Os sócios poderão estabelecer a cada negócio participações

nos resultados de acordo com a condição técnica exigida e efetiva participação no trabalho.

Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será compensado

com lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e nesta ordem. O

saldo de prejuízo que porventura remanescer será mantido em conta de prejuízos acumulados

para compensação com lucros de exercícios seguintes. No caso de inexistência de lucros
suficientes para absorção total do prejuízo, este será suportado pelos sócios na proporção de
suas participações no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Reunião da sociedade

A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer dos sócios, conforme as normas

estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta convocatória, com local,
data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereço dos sócias, para esse fim.

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião previstas

no § BR do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem,
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.
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Parágrafo Segundo: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando todos
os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto de deliberação.

Parágrafo Terceiro: Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberações
sociais, nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas
mediante quorum de instalação que será a maioria absoluta do capitai social, quorum este
que também se aplica a nomeação do administrador, porém, para a alienação do
estabelecimento comerciai, cisão, fusão, transformação, liquidação ou dissolução o quorum
deliberativo será, então, de três quartos dos votos dos quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Interdição e falecimento de sócio
O falecimento, retirada, interdição ou tnabiiitação de um dos sócios não acarretará a

dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecida. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda{m) integrar-se á Sociedade,
então, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço
especial e apuração do patrimônio líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,
conforme o disposto na Cláusula Décima Sexta — Haveres da dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Dissolução da sociedade
Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo, por
dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela maioria, ou outros fatores
estranhos à alteração contratual.

Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o direito
de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outras sócios, por
escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que
discordou, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Haveres da dissolução da sociedade
Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço
especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante
efetivamente realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à data
da resolução.

Parágrafo Primeiro: A quota liquidada será paga em até 24 (vinte e quatro) parcelas.

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço especial da
sociedade previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido
evento. Considera-se como data do evento:

a) a data da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual;

b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

Parágrafo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elaborado por

profissional devidamente habilitado.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l2'04/2022

Certifico oRcgi.stro cm 12'04/2022 Dam dos [ilcilus I2'r>4.'2022
Arquivamento 202257J5350 ProiiK-oU. 225725350 de 12.04/2022 NIRE 42206302376
Nome da empreso J.MX DO BRAStI. DF. IfTH.ÍDADF.S LTDA

t»lc ilocumenio puilc ser veritiCAtIo cm liUp://rcttin,juc:esc.ivc.gov.br/au(cnlicacaoI>ociimenco»^auteRticacao.aspx
Chancela J17020Ü68

Esta còpta foi autenticada digiulmenic e assinada em 12 04/2022Rla5co Borges Barcellos • Secretáno-genü em exereici»

COfíTROLE; 129276783526S4 CPF SOLICITANTE: 524.541.422-87 NIRE: 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425



ALTERAÇÃO CONTRATUAL NS 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.9G4.788/0001-66

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Deliberação e Concordância
Dependem de deliberação e concordância dos sócios:

a) A aprovação das contas da administração:
b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;

c) a designação dos administradores em ato separado, não sócio ou administrador sócio;
d) a destituição dos administradores;

e) o modo e o valor da remuneração dos administradores;

f) a participação dos administradores e dos empregados nos lucros;

g) a modificação do contrato social;

h) a transformação da sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação, resolução,

dissolução e liquidação da sociedade empresarial;

i) a nomeação ou destituição de llquidantes e o Julgamento de suas contas;

j) recuperação Judicial;

k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

I) aumento de capitai com bens ou moeda corrente;

m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo

permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Deliberação da Reunião
A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá;

a) transformar-se em outro tipo social;

b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;

c) fundir-se com outra sociedade;

d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras sociedades,

extinguindo-se caso a versão for total ou absorver patrimônio de sociedade cindida.

Parágrafo Único: Para tanto é necessário a aprovação de três quartos dos quotistas presentes
na reunião, instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem como a
elaboração de laudo de avaliação por profissional habilitado, que será nomeado na reunião, e
que deverá observar os critérios do balanço especial, constantes da Cláusula Décima Quinta,

protocolo e Justificativas elaboradas nos moldes da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Uquldação
A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas hipóteses previstas
no Art. 1.033 CC.

Parágrafo Único; Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária,
deverá eleger o liquidante. observados os termos do art. 1102 e seguintes do Código Civil

Brasileiro, arbitrando os seus honorários e fixando data de encerramento do processo
liquídatário.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Declaração de Desimpedimento dos Sócios
Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os efeitos legais, que

não está Impedido, nos termos da lei, de exercer os atos empresariais, em virtude de

RE 81.200.000.650.530 Página IO

JunlB Comercial Uo Esladu dc Sailla Catarina i2/04.'2022

Ccnitico oRcgi.«lro em 12 04/2022 Dala <lo.< HfcKns 12'04'2022
Arquivamemu 2ü225tJ5i.<0 Pmlocuio 22573S35Ü ile 12.'04.'2022 NIRE 422063U2376
Nome da empresa LMX DO BRASIL COMRRfiO DE irTiLIDADES LTDA
Este documcnio pode ser vcnticodo em http://rcgin.jucesc.BC.gov.br/autcnticacaaDucunierX(M/&uien1ícacao,aspx
Chanceia 3531861! 702(KI«il

Esta cdpia (<i\ autenticada digiiaimenle e assinada em l2/(14/2022Hlascu Borges Barcclios - Secreiáno-geral em exercido

CONTROLE; 12927678352684 CPF SOLiCITANTE: 524.541.422-87 NIRE: 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N9 03 DA SOCIEDADE

LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacidade
superveniente, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis. Inclusive de
personalidade.

CLAUSULA vigésima primeira — Declaração de Desímpedimento do Administrador
O administrador declara, sob as penas da lei, que não existem impedimentos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Endereço dos Sócios
O endereço dos sócios, constante do Contrato Social, será válido para o encaminhamento de
convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto à informação oportuna de alterações desses
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Declaração de Enquadramento
Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MiCROEMPRESA - ME nos
termos da Lei Complementar n» 123, de 14/12/2006.

CLAuSULA VIGÉSIMA QUARTA - Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de GASPAR (SC), para dirimir as questões oriundas do presente

contrato.

CLAUSULA vigésima QUINTA - Do Código Civil
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato

serão supridas ou resolvidas com base nas disposições do Código Civil Brasileiro, Lei n. 10406
de 10 de janeiro de 2002, supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela legislação
pertinente em vigor.

GASPAR (SC), 12 de abril de 2022.

LUCIANO SOUZA MAIA

CPF S24.541.422-87

RE 81.200.000.6S0.S30 Página 11

Junta Comercial da Estada dc Santa Catarina 12/04/2022
Cernricoii Registro em 12/04/2022 Pula òos Kfeiios 12/04/2022
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SANTA CATARINA 22573S3S0

TERMO DE AUTENTtCACAO

fo
/Jffrt.if,
U)

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

LMX OO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

22873S3E0 - t2/a4'2033

O03-ALTERACAO

021 ■ ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRG 42206302376

CNPJ 23.9l>4.1aiSXXX>l-66

CERTIFICO O REOISTROEM I2/04'2022
SOB N: 2IU2573S33D

_  EVENTOS
051 - CUNSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO AROUlVAMF.NTO; 2Ü22573S35Q

RF.PRF5ÍFNTANTF8 QHF. ANKINARAM DIGITAI.MFNTF

Cof: S24S41432S7 ■ LUC.1ANO SOUZA MAIA - Auiniulu cin I 3/04.2022 14.06.23

Junia Comercia] do tisiado dc Santa Catarina 13/04/1022
Certifica o RcgisOo cm 1204/2022 Data dos Eleitos 12/04/2022
Arquivamento 202257.35.350 Protocolo 2257.35350 de 12/04/2022 NlRt 42206302376
Nome da empresa LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Fsle documento pode m.t vcnlicadu em http://iegin.juccsc sc.gov br/autcniicacaoDocutncnlos/aulcnlicacao.aspa
Chancela 3530«6I I 7020068

Esta cópia loi autenticada digiinimenie e assinada em i2/04/2022Bla'ico Borges Burcellos - SccreiArio-gcral em exercício

COWTROLE: 129276783S2684 CPF SOLICITANTE: 524.641.422-87 NIRE; 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425



Presidência da República

Secrataria da Micro a Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial a Integração

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

«  iLJ>

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

A Sociedade LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA registrado na Junta

Comercial em 04/01/2016. NIRE: 42206302376, CNPJ: 23904788000166, estabelecida

na(o) RUA NORMA MONICA SABEL, 760, SALA:07, MARGEM ESQUERDA, GASPAR,

SC, CEP 89.116-668, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente Instrumento e

declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316

Descrição do Ato: Enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE

GASPAR (SC), 16 de maio de 2023.

Para u»o exclusivo de Junta Comarclal

DEFERIDO EM Etiquota de registro

Raquartmento: fi1300000969682

Junta Comercial do Estado de Santa Caurina 16'0S/2U23
CcrtlfiCT> " Kcgistni eni 16 05/2023 Dula duí tircilo& 16/05/2023
Arquivamenlo 20239S40186 Prolücolo 239B40I86 ilc 16/05''2023 NIRE 42206302376
Nome da empresa LMX DO BRASIL COMERCIO DF. LTILIDADF.S LTDA
Eslc documento pode ser vcnficado cm hnp://rcgin.juL-esc.sc.gov.br/autcfilicacaoDocumcmoa/aulcnticacao.aspx
Chancela 377408330485629

Esta cópia l'oi uulcnfáada digilalmcnle c assinada em 16/05 2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Scerelãno-geral em exercício

CONTROLE: 12927678362684 CPF SOLICITANTE: 524.541.422-87 NIRE: 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425
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SANTA CATARINA

NOME OA gMP^E&A

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

TERMO DE AUTENTICACAO

239840186 /j-pjt. ^

LMX DO BRASIL COMERCIO OB UTILIDADES LTDA

239040166 - 19/06/2023

319 - ENQUADRAMENTO OE EMPRESA PE PEQUENO PORTE

319 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Riibnca aV
I  0/

NIRE 422r>A303379

CNI*J 23.904,796/0001-66

CERTIFICO O REGISTRO EM 16'09/3023

SOBN: 3U339K40I36

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf; 93494143387-1.UCIANO SOUZA M AIA • AwinAdo em l6/09'2ü23*» 17.22:29

Junia Comercial do Esiado de Sania Catarína 16/05/2023
Certifico o Registro cm Í6/Ü5/2023 Dam dos Efeitos 16/05/2023
Arquivamcnio 20239H401K6 Protocolo 239H4Ü1K6 de 16/05/2023 NIRF. 42206302376
Nome da empresa LMX Dí) BRASIL COMERCIO DE UTtLIDADES LTDA
Este ducumenio pinle ser verlfictidvi em hitpi.Vrcgiji.jucesc.sc.gov.br/auicoticacaoDocumcntos/aulenljcacao.aspx
Chancela 37740H3304H5á29

Eaia cópia foi autenticada digiuiimentc c assinada cm J6.<)5/2ü23LllCfANO LEITH KOWALSKI - Sccrrtáfii^geral cm exercício

CONTROLE; 12927678352684 CPF SOLICriANTE: 524.541.422-87 NiRE: 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO: 239835425



jucesc

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Radonalizaçdo e SImplIflcaçáo

Departamento de Registro Empresarial e integração

RuBrica

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CPF/CNPJ: 524.541.422-87

Email: lmxdobrasllSiQmall.com

DADOS DA EMPRESA

Nome; LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

NIRE:42206302376

ARQUIVAMENTO SOLICITADO

Número Arquivamento 1 Páainas

20225735350 12

20239840186 2

TOTAL DE PÁGINAS 14

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO

CódiQO de controle: 129.276.783.526.84

Emissão: 17/05/2023 10:00:34
SANTA CATARINA, Quarta-Feira, 17 de Maio de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKl
secretArio-geral em exercício
secretArio-geral em exercício

Protocolo; 239835425

CONTROLE; 12927678352684 CPF SOLICITANTE; 524.541.422-87 NIRE; 42206302376 EMITIDA: 17/05/2023 PROTOCOLO; 239835425
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Secretaria da Míao e Pequena Empresa

Seaetarla de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração 1^ PU, n» 'ó''.

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL RuPrisa L^J
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junfa. Comercial e sao vlgantes na data
da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Nome Empresarial: LMX 00 BRASIL COMERCIO DE LfTILIDADES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NIRE(sede) | CNPJ T

42206302376
23.904.788/0001-66

Arquivamento do ato
Constituitivo

04/01/2016

Inicio da atividade

04/01/2016

Endereço:

RUA NORMA MONICA SABEL, 760 SALA:07, MARGEM ESQUERDA, GASPAR, SC - CEP: 89116666

.  '.r.' ORffiTOSOaAtxH.iiítiti;
ATIVIDADES DE SERVtÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÂS EMPRESAS (8299-7/99): SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS,
■tCiDOS. ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO (1340-5/99); CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO

ROUPAS Intimas e as confeccionadas sob medida (1412-6/01): confecçAo de roupas profissionais, exceto
SOB medida (1413401): CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS (1413402); COMÉRCIO ATACADISTA DE
tecidos (4641-9/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO (4641-9/02): COMÉRCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO (4641-9/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÃRIO E ACESSÓRIOS EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA (4642-7/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO (4642-7/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS (4643-5/01);
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM (4643-5/02); COMÉRCIO ATACADISTA DÊ MÓVEIS, OE
ARTIGOS DE COLCHOARIA (4649-4/04); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS
(4649-4/05); COMÉRCIO ATACADISTA OE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES (4649-4/06); FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA (3101-2/00); FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL
(3103-9/00); SERVIÇOS DE MONTAGEM DÊ MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL (3329-5/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO (4649-4/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS, PARTES E PEÇAS (4669-9/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS (4686-9/02) COMÉRCIO
ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS (4689-3/99); ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (7739-0/99);
IMPRESSÁO DE JORNAiS (1811-3/01); IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA (1812-1/00); IMPRESSÃO DE MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO (1813-0/01); IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO COMERCIAL (1813-0/99); COMÉRCIO ATACADISTA
DE LIVROS, DE JORNAIS (4647-8/02): COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ÉSCRITÒRIO E DE PAPELARIA (4647-8/01);
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (2621-3/00), FABRICAÇAO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE
COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS (2631-1/00); FABRICAÇAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA
PESSOAL E PROFISSIONAL (3292-2/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO (4649-4/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOk649-4/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (4651-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE

JPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA (4651-6/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO (4652-4/00): ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANÇA ELETRÔNICO (8020-0/01); REPARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (9512-6/00);
REP/VWÇAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO (9521-5/00),
COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS (4511-1/03); COMÉRCIO POR
ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/01); COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/02): COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS (4541-2/03):
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS US/M3AS (4541-2/04); COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS E PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS (4541-2/06); COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS,
TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS (4649-4/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS (4662-1/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTES E PEÇAS (4663-0/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E
VEÍCULOS RECREATIVOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS (4763-6/05); REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO
DE MOTOCICLET/^S E MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS (4542-1/01); SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DÉ VEÍCULOS AUTOMOTORES (4520-0/01): COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS (4645-1/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA (4646-0/01): COMÉRCIO ATACADISTA DE HIGIENE PESSOAL (4646-0/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR (4649-4/08); COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA

pãgira. 1/3

238936026 I

CONTROLE: 22039327595042 CPF SOLICITANTE: 524.541,422-87 NIRE; 42206302376 EMITIDA: 11/07/2023 PROTOCOLO: 238938026
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTtDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

RuSfiea

Certificamos que as informações atMixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
de sue expedição.

WFr*'
Nome Empresaria; LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NlRE(8ede) CNPJ

42206302376 -jt oru vaainnnt cawuojuzo/o I 23

Arquivamento do ato
Constitultivo

.904.7Sa/0001-66 | 04/01/2016
Endereço:

RUA NORMA MONICASABEL. 760 SAlJ\:07, MARGEM ESQUERDA, GASPAR, SC - CEP: 89116666

inicio da atividade

04/01/2016

E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRAClONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA (4649^/09);
^XOMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS, DE FERRAMENTAS (4672-9/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
^■•!73-7/00); COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES (4679-6/01); COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES, DE
^^RANITOS (4679-6/02); COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, DE ESPELHOS, DE VITRAIS (4679-6/03); COMÉRCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (4679-6/04); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
(4679-6/99); CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. REFORMAS, MANUTENÇÕES, COMPLEMENTAÇÕES E ALTERAÇÕES DE EDIFÍCIOS
DE JA EXISTENTES (4120-4/00): MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇAO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04), APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES (4330-4/05); FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM
SÉRIE E SOB ENCOMENDA (2330-3/01); SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS
PREDIAIS, SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, DE LIMPEZA, DE DISPOSIÇÃO DE LIXO (8111-7/OD), LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS (8121-4/00); SERVIÇOS DE ARQUITETURA (7111-1/00); SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00), COMÉRCIO
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS (4623-1/09); COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS (4637-1/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL (4S39-7/01): COMÉRCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (4691-5/00); AGÊNCIAS DE VIAGENS
(7911-2/00): TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÃRIO FIXO, MUNICIPAL (4921-3/01);
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL (4922-1/02).
TRANSPORTE ESCOLAR (4924-8/00); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL (4930-2/01); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (4930-2/02); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
(4930-2/04); TRANSPORTE MARÍTIMO DE CABOTAGEM CARGA (5011-4/01). TRANSPORTE MARÍTIMO DE LONGO CURSO
CARGA (5012-2A)1): AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO (5250-6/03); ATIVIDADES DE
AGENCIAMENTO MARÍTIMO (6232-0/00); SELEÇAO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA (7810-8/00); LOCAÇAO DE MAO DE
OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00); FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS (7830-2/00),
ENSINO DE ESPORTES (8591-1/00); PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS (9319-1/01).

'• 5-.

tLLí

RS 270.000,00

DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS Empresa de pequerto porte xxxxxx

RS Capital Irttegrallzado.
270.000,00

DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS

QUADRO SOCIOS EACMtNISTRADORESirjí

m -  is
Í'1ÍIL

Participação RS

270.000,00

Cond./Administrador

sõõõ

ADMINISTRADOR

Término do mandato

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Nome/CPF

LUCIANO SOUZA MAIA

524.541.422-87

LUCIANO SOUZA MAIA

524.541.422-87

238938026

CONTROLE: 22039327595042 CPF SOLICITANTE: 524.541.422-87 NIRE: 42206302376 EMITIDA: 11/07/2023 PROTOCOLO: 238938026
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Secretaria da Mtcro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certincamos que as InformaçSes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
de sua expedição.

Nome Empresarial; LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NIRE(sede) CNPJ

42206302376 5.5 on^ 7aflfnnni-ee•'^xuoju^o.D 1 23

Arquivamento do ato
Conslltuitivo

04/01/2016.904.788/0001-66 I 04/01/2016
Endereço:

RUA NORMA MONICA SABEL. 760 SALA;07, MARGEM ESQUERDA. GASPAR. SC - CEP: 89116668

Inicio da atividade

04/01/2016

OLTa»

6.'05/2023

'AMENTO

Número

20239640186

' Ato. 316 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Evento: 316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

N^A UNIDADE DA FEDE
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX

REGISTRO ATIVO

OOUFORADaA

SEM STATUS

1 Endereço: XXXXXX

'■ Observação

FLORIANÓPOLIS - SC, 11 de Julho de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO

Dégina:3/3

238938026

CONTROLE: 22039327595042 CPF SOLICITANTE: 524.541.422-87 NIRE: 42206302376 EMITIDA: 11/07/2023 PROTOCOLO; 238938026
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \o, KuOfica

NUMERO OE INSCRIÇÃO

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTIUDADES LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LMX DO BRASIL

CODIGO e DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÜMICA PRINCIPAL

82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas a as confeccionadas sob medida
14.13^-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.11-3-01 • Impressão de jornais
16.12-1-00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.134-99 - Impressão de material para outros usos
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
31.01-240 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.03-940 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.92-242 • Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
33.29-541 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.20-440 • Construção de edifícios
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em ̂ as públicas, portos e
aeroportos

43.30-445 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
45.11-143 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20441 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NORMA MONICA SABEL

CEP

89.116468

BAIRRO/DISTRrrO

MARGEM ESQUERDA

NUMERO

760

município

GASPAR

complemento

SALA 07

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LMXDOBRASIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(94) 81594000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

i
DATA DASUUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, da 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 10:25:00 (data e hora de Brasília).

aboLft:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
<S
u, Fis, n°_

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA %—

NÚMERO DEINSCRIÇiO

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | mIÔÍ/miT™""
CADASTRAL

NOME EMPRESARIIU.

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.41-2-01 • Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
45.41-2-02 • Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45,41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
46.23<1-09 • Comércio atacadista de alimentos para animais
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41 -9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-S-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.464-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.48-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escrítãrio e de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NORMA MONICA SABEL

CEP

89.116-668

eAIRRO/DíSTRITO

MARGEM ESQUERDA

NUMERO

760

MUNICÍPIO

GASPAR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LMXDOBRASIL@GUAIL.COM

COMPLEMENTO

SALA 07

TELEFONE

(94) 8159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITLIAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADAsmjAÇAO CAOASTRAL

04/01/2016

MOTIVO DE SrrUACAO cadastral

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 10:25:00 (data e hora de Brasília).

aboutibiank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
/| PI»,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERÜ DE INSCRIÇÃO

23.904.788/0001 .«6

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CODIGO E descrição OAS atividades ECüNÜMICAS SECUNDARIAS

46.47-8-02 • Comércio atacadista da livros, jornais e outras publicações
46.49^-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49<4-02 • Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49^-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49^-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.49^-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49*4<06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.62-1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagam, mineração e construção; partes e
peças

46.634-00 - Comércio atacadista de Máquinas s equipamentos para uso industriai; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 • Comércio atacadista de material elétrico

46.794-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.794-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos

cooieo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRAEKDURO

R NORMA MONICA SABEL

CEP

89.116468

BWRRO/OISTRITO

MARGEM ESQUERDA

NUMERO

760

MUNICÍPIO

GASPAR

COMPLEMENTO

SALA 07

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LMXOOBRASIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(94) 81594000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SruAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial OATA DA srrUAÇAO especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 ás 10:25:00 (data e hora de Brasília).

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILÍD/VOES LTDA

CODIGC E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~

46.79-6-03 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrals e molduras
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de consiruçáo nSo especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construçéo em geral
46,86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual
49.24-8-OD - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,
49.30-2-O2 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e
internacional

49.30-24)4 - Transporte rodoviário de mudanças
50,11^411 - Transporte meritimo de cabotagem • Carga
50,12-2-01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga
52,324)4)0 - Atividades de agenclamanto marítimo
52.50-64)3 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.394)-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÔWGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NORMA MONICA SABEL

CEP

89.116-666

BAIRROIOISTRITO

MARGEM ESQUERDA

NUMERO

760

município

GASPAR

COMPLEMENTO

SALA 07

ENDEREÇO ElêTRONICD

LMXDOBRASIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(94) 8159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATtVA

DATA DA srruAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAC ESPECIAL DATADASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 10:25:00 (data e hora de Brasília).

aboutibienlc
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇ

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão^e-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
76.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recureos humanos para terceiros
79.11-240 -Agõnclas de viagens
60.204-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrOnlco
61.11-740 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominloe prediais
81.21-440 - Limpeza em prédios e em domicílios
85.91-140 - Ensino de esportes
93.19-141 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.124 40 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21 -540 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico

CODIQ0 6 DESCRIÇÃO OA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NORMA MONICA SABEL
COMK-EMENTO

SALA 07

CEP

69.116468

BAIRROIDISTRITO

MARGEM ESQUERDA

município

GASPAR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LMXDOBRASIL@GMAIL.COM
TELEFONE

(94) 0159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFH|

situaçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTHÁL
04/01/2016

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/07/2023 às 10:25:00 (data e hora de Brasília).

aboutibiank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ: 23.904.788/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 10:20:52 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasíiía>.

Válida até 06/01/2024.

Código de controle da certidão: EAD6.BDD9.1CEC.1E9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:

Endereço:

23.904.788/0001-66

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

R NORMA MONICA SABEL 760 SALA 07 / MARGEM ESQUERDA / GASPAR /
SC/89116-668

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604142947331001

Informação obtida em 11/07/2023 16:15:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http6://con8utta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregaclor,jsf
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \ ̂  O '
\,i A.'

Sr(a). contribuinte,

Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo quaiquer divergência, providencie junto á Secretaria de
Estado da Fazenda a sua atualização cadastral.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

I 23904788000166

INSCRICAO eSTADUAi

260664936

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

jrlTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
■MX DO BRASIL
HmTIqÕTdESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONfiMICAPRINCIRAL
^299799 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não eso

INICIO ATIVIDADE COM ICUS

04/01/2016

REGIME DE APURAÇAO DO ICMsl
NORMAL

sciflcadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
1340599 • Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
1412601 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob msdida
1413401 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
1413402 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1811301 -Impressão de jornais
1812100 • Impressão de material de segurança
1813001 • Impressão de material para uso publicitário
1813099 - Impressão de material para outros usos
2330301 • Fabricação de estruturas prémoldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
2621300 • Fabricação de equipamentos de Informática
2631100 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
3101200 • Fabricação de móveis com predominância de madeira
3103900 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
3292202 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
3329501 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4120400 -Construção de edifícios
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
4330405 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores(511103 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usadas

|20001 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
141201 • Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
141202 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas a motonetas

4541203 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
4541204 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
4541206 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
4542101 • Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
4623109 • Comércio atacadista de alimentos para animais
4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticlos não especificados anteriormente
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4641901 - Comércio atacadista de tecidos
4641902 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
4642701 - Contércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4642702 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4643501 - Comércio atacadista de calçados
4643502 • Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4646001 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4646002 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647801 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4647602 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649402 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649403 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos a outros veículos recreativos
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
4649405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures . .

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.neLc8Clastro/result_Bllcad.aspx7rqssaimr4bLJfkfc03rdlHaivlAObRpqQk2GTCrtJA3JBRfkfuWTYbYUFwSZhw-
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4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciiiar
464M00 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46494S9 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoai e doméstico não especificados
anteriormente

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnética
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4652400 - Comércio atacadista de componentes eietrónicos e equipamentos de teiefonia e comunicação
4662100 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terrapienagem. mineração e construção; partes e peças
4663000 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4672900 ■ Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
4673700 • Comércio atacadista de materiai eiétrico
4679601 • Comércio atacadista de tintas, vernizes e simiiares
4679602 - Comércio atacadista de mármores e granKos
4679603 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
4679699 • Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
4686902 - Cwnércio atacadista de embalagens
4689399 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
4691500 - Comércio atacadista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios
4763605 - Comércio varejista de ambarcaçées e outros veículos recreativos; peças e acessórios
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
4922102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual
4924800 - Transporte escolar
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipalK30202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e

emaclonat

302O4 • Transporte rodoviário de mudanças
11401 - Transporte marítimo de cabotagem Carga

5012201 - Transporte marítimo de longo curso Carga
5232000 • Atividades de agenciamento marítimo
5250803 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
7111100 - Serviços de arquitetura
7112000 • Serviços de engenharia
7739099 • Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
7810800 • Seleção e agenciamento de mãodeobra
7820500 • Locação de mãodeobra temporária
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
7911200 - Agências de viagens
B020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eietrónieo
6111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios
8591100 -Ensino de esportes
9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos
9512600 • Reparação e manutsnção de equipamentos de comunicação
9521500 ■ Reparação e manutenção de equipamentos eietroelelrõnicos de uso pessoal e doméatico

informações sobre documentos eletrônicos

• Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modai AQUAVIARIO b partir de 02/05/2022
• Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modai RODOVIÁRIO s partir de 02/05/2022
Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digitai - EFD a partir de 02/05/2022
^Bredeneiado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 02/05/2022

iTúd/co e descrição da natureza jurídica
2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMiTADA

LOGRADOURO

RUA NORMA MONICA SABEL

complemento

SALA:07

89116-668

BAIRROíDISTRITO

MARGEM ESQUERDA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTRATOS@CONTABILiDADESUPREMO.COM |47 33180219

rSITUAÇAO CADASTRAL

ATIVO desde 04/01/2016

Modelo aprovado pela Portaria SEF n® 375, de 26/08/2003.
Emitido em 04/07/2023 13:16:17 (data e hora de Brasília).

https;//sat.sef.8C.gov.br/tax.net/laK.neLcadastro/resutt_BilC8d.a8px?rq=saimr4bLJfldc03rd1HalvlAOhRpqQk2GTCrUA3JBRfl<fuWTYbYUFwSZhw.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

/^ Fis. n'.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CNPJ/CPF: 23.904.788/0001-66

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima Identificado, relativas aos tributos,

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:

□ata de emissão:

Validade (Lei n» 3938/56, Art. 158):

Lei ne 3938/66, Art. ÍS4
23014018S23241S

10/07/2023 10:19:13
06/01/2024

A autentlddade desta certidão deverã ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no enderefo:
http://www,sef,ic.gov,br

Este documento foi assinado digitaimenie §
Impresso em: 10/07/2023 10:19:12 J
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ESTADO DE SANTA CATARINA ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Protocolo: 13/2023

Contribuinte: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJr 23.904.788/0001-66

IM: 40180

Endereço: Rua Norma Monica Zabel. 760 - sala 07

Certificamos, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional

(CTN - Lei n." 5.172, de 25/10/1966), exclusivamente para fins

•"«diversos***, que em nome do contribuinte acima identificado,

existem débitos com sua exigibilidade suspensa e/ou débitos a vencer.

(Débitos Simples Nacional - ISSQN). Ressalvando ao Município o direito de

cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa tem

validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua expedição.

Gaspar - SC, 03 de Maio de 2023

GELASlOHAMES;380112129J5

Funcionário Responsável
Gelásio Hames

Matr. 3918
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GASPAR
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LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

— Nome

LMX DO BRASIL

— Endereço:
NORMA MONICA SABEL, 760 - MARGEM ESQUERDA

ALVARA DE LICENÇA

N° do Cadastro

40180

CNPJ;

Expedição:

04/04/2023

23.904.788/0001-66

Início das Atividades:

25/05/2021

Vaiidade: 30/04/2024

Horário de Funcionamento;

Dias Úteis; 08:00 •1B:00
Sábados:

Domingos:

pEspécíe de
PRESTADOR SERVIÇOS

~ Atividade

Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

— Atividade

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
Eletrônico

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonetas

Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal
e doméstico

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
industrial: partes e peças
Serviços de manuten^o e reparação mecânica de veículos
automotores

Comércio por atacado de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
Representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas e motonetas, peças e acessórios
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Confecção, sob medida, de roupas profissionais
Fabricação de equipamentos de informática
Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação,
peças e acessórios

Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança
pessoal e profissional
Impressão de material de segurança
Impressão de material para uso publicitário
Impressão de material para outros usos
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Comércio atacadista de tecidos

Comércio atacadista de artigos de cama. mesa e banho
Comércio atacadista de artigos de armarinho
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,
exceto profissionais e de segurança
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
riTf ík^itTIKlI ■•rã*:fãT*iiif;i4r«KWÉráa >#tii

Comércio atacadista de calçados
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de
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viagem
Comércio atacadista de ir^strumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos
recreativos

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaha
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e
cortinas

Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente

Comércio atacadista de suprimentos para informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
Comércio atacadista de material elétrico

Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
Comércio atacadista de mármores e granitos
Comércio atacadista de vidros, espelhas e vitrais
Comércio atacadista especializado de materiais de
construção nâo especificados anteriormente
Comércio atacadista de materiais de construção em geral
Comércio atacadista de embalagens
Comércio atacadista especializado em outros produtos
Intermediários não especificados anteriormente
Agências de viagens
Sen/iços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais
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Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as
confeccionadas sob medida

Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrônicos
de uso pessoal e doméstico
Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso
pessoal e doméstico
Impressão de jornais
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
h r»re]ãr*IWre! jh11«Tsj11í»»:kiff I

Fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
Transporte rodoviário

Muitar Mta gula «xpoftá erri^ti^ SstiWfiidiWHtile
Fiscalização Tributária.

rm

Chancela: KVSW.P1KE.M0GT.A86L
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Certidão n": 33630061/2023

Expedição: 10/07/2023, às 10:23:28

Validade: 06/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LUZ DO brasil comercio DE utilidades ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.904.788/0001-66, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestSes: cndtatBt.jus.br
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Riiii Hein/ I wald. 44 - Filumcnau - SC

CnpJ: 37.221.[42/Ü00I-9Q

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins e efeitos que a empresa LUX DO BRASIL COMERCIO

DE UTILIDADES LIDA inscrita no CNPJ n® 23.904.788/0001-66, Inscrição Estadual n®,

26.0664936 é nossa fornecedora ; abaixo vem cumprindo com suas obrigações.

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

•  Instalação 4 painel de comando elétrico trlfáslco 220v 6cv

•  Instalação de 4 bomba trifásica de 5,5cv

Conforme nossos registros, a empresa acima referida, prestou o serviço e entregou

produtos com qualidade e garantia e de acordo com as condições e prazos contratados a

contento, sendo que nada consta até a presente data que desabone sua boa conduta comercial.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Biumenau, 10 de JUNHO 2023

r»Mi

BrunaT^ Bortoncello

Cpf 020.463.550-08
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

42206302376

NOME EMPRESARIAL

^Lmx do Brasil Comercio de UUlidades Ltda

23-904 788/0001-66

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Registro do livro diArio
llOENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/05/2022 a 31/12/2022

lãúMERO DO LIVRO

2.C8.62.3C.4E.E8.5D.BC.90.17.8D.D5.94.66.DB 29.0B.E2.E5.F5

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23904788000166

N* SÉRIE DO
CERTIRCAOO

VALIDADE

Contador 00471733946

LMX DO BRASIL

COMERCIO DE ^^2Mi7a?2ann^36 25/07/2022 a
UTILIDADES 903283378149006935 25/07/2023

LTDA:23904788000166

ANDRÉ LUIS DA 162876038475169162 15/12/2022 a

TRINDADe.00471733946 5 15/12/2025

343465772207265660

903263378149006935

62

RESPONSÃVe.
legm.

NUMERO DO RECIBO:

12.C8.62.3C.4E.E8.5D.BC.90.17.BD.D5

.94.66.DB.29,0B.E2.E5.F5-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 11/04/2023 às 18:52:27

DD.70.5B.DB.CA.91 .E9.93

AF.05.57.0C.81.83.E2.3B

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 6.934/1994.
Este recit» comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n« 1.BOO/1996, com a alteração do Decreto n<'6.683/2016. e arls. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com^glMçãoda
Lei Complementam" 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/05/2022 a 3i/i 2/2022

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA ; ■' ̂ SirlSiií
Lmx (}o Brasil Comercio de Utilidades Ltda

42206302376

CNPJ 23.904.788/0001-66

Túmero de Ordem

04/01/2016

Natureza do Livro registro

Município Gaspar

Data do arquivamento dos atos 04/01/2016
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo ^^^^7
digitai

REGISTRO DO LIVRO DI/ÚÍIO

TERMO DE ENCERRAMENTO

)me Empresarial Lmx do Brasil Comercio da Utilidades Ltda

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIARIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/05/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.C8.62.3C.4E.E8.5D.BC.90.17.BD.D5.94.66.DB.29.0B.E2.E5.F5-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visuaiizador Página 1 de 1
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DEMONSmAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNÍm.ÍQUIDO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/05/2022 a 31/12/2022 CNP

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNP 23,904.788/0001-66 Número de Ordem do Livro: 4

Mdgo da Agluenatte das ConM de P«lrlffl6nlo Uquido

C«W Social imagraiiQKis ̂ LueroaAajmdadot Aluaits da Ewtdcios Antertoraa (RS)

Saldo IrecíBl em Q1 01.2022

AdIçOes

ExcKtsões

Saldo Find em 31.12.2022

Notas

100.000.00

170i)00,00

0.00

270J»0,00

171.374,81

394.196.01

O.OO

585 570.82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 10.1.2 Página 1 de 1
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LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA -/
CNPJ 23.904.788/0001-66

DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DA NBC TG 1002

A empresa LMX do Brasil Comercio de Utilidades Ltda, inscrita no CNPJ n°

23.904.788/0001-66, tributada pelo regime tributário Lucro Real de apuração

mensal, vem por meio desta DECLARAÇÃO comunicar a adoção da Norma

Brasileira de Contabilidade Técnica - Geral n° 1002, aplicada as Microentidades

para o ano calendário de 2022.

LUCIANO Assinado de foma
crMi-TA digiuipor
bUU^ lUClANO SOUZA

MAIA:524541 »*ai*i5WS4ia«87
DadorJ023.04.l2

42287 I4:44:27^)3'00'

LUCIANO SOUZA MAIA

CPF: 524.541.422-87

Sócio Administrador

A^n/ MA
Supremo Contabilidade e Assessoria Empresarial S/S

André Luis da Trindade

CRC/SC: 034098/0-2

Contador

p9 ANOfE LUIS OA
• I» I n P" I I 11^ fWBDAOF 06471TisáaS
/\l\|] I 1 ll^ DI^C4R.O«iCP-B<ml,OU«ACC0rTIFICA/~\l ̂ Ca/I NL. L.ii,/lW I*Í*AS,S,OU^1C|7M1KI08140,

DA TRINDADE:sivSS5a"'®"™''~"
00471733946

fimk Itaitef VBf^ B 7 O
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ
LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

CNPJ: 23.904.788/0001-66

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O índice de liquidez geral (ILG), indica quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos
realizáveis a curto e a longo prazo para fazer face às suas dívidas totais de curto e longo prazos.
Ele é dado pela relação entre o ativo circulante somado ao realizável a longo prazo e o passivo
circulante mais o exigrvel a longo prazo.

,, - Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
ILG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Conforme o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo:

1.644.083,31 + 0,00 = 1.37

1.198.982,28 + 0,00

Interpretando o resultado:

Este índice nos representa o quanto a empresa possui de realizáveis em detrimento às suas
dívidas.

O Resultado foi de 1,37 de ativo para cada 1,00 de dívida, o que é um cenário bom.

Caso este índice fosse menor que 1,00, Indicaria que a empresa tem mais dividas do que ativo
para saldá-las.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O índice de liquidez corrente (ILC), indica quanto a empresa possui de dinheiro somado a bens
e direitos realizáveis no próximo exercício em relação a suas obrigações no mesmo período. Este
índice relaciona o ativo circulante e o passivo circulante.

Ativo Circulante
Passivo Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo:

1.644.083,31 + 0,00

1.198.982,28 + 0,00
= 1,37



jjFls.n*.

Interpretando o resultado:

Quanto maior o ILC, melhor a liquidez da empresa no curto prazo. O resultado foi maior que 1,
significando que existe um capital circulante líquido positivo, demonstrando que a empresa
apresenta liquidez a curto prazo.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

O índice de solvência geral é conhecido como a capacidade de uma empresa de ter as devidas

condições de honrar todas as suas obrigações financeiras. Eé representado pela fórmula abaixo:

Ativo Total
ISG= ■

Passivo Circulante Passivo Não Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo;

2.034.468,60 = 1,69

1.198.982,28 + 0,00

Conforme calculo apresentado a empresa é considerada "solvente".

Gaspar, 27 de março de 2023.

ANDRÉ LUISísrssfSíSsro..^
Oi^fimittioarae

I  ' II oixemww
rwlN9lSl.U«DAT«NMC

TRINDADE: sríR..—^

00471733946Egrju;v,';
André Luís da Tnndade

Cofíador

CPF 004 717 339.46

CRC SC034098/0-2

LUCIANO AuJnUoatrwmi

5UUAA iUGANOSOUZA
MAIA.c^je HAIA:SMS4I<2;S7

o,j„joj3o4,3

4142287 14:11:1B<UW

LUCIANO SOUZA IvIAIA

Sódofa) - Administradorfa)
CPR 524.541.422.87



Número do pedido: 545730
FOLHA: 1 /1

OA

PODiR JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N»: 545730
Comarcas e Turmas Recursals (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consuitando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Raiz do CNPJ: 23.904,788
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : GASPAR
Endereço da sede : rua norma monica sabei n» 760 sala 07

Certidão emitida às 11:12 de 10/07/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade doía) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituiçãopúbl^^^g^tenticação das informações prestadas, competindo aoíà) interessadoía) ou destinatárioíaJ

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

1^^ A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias. contados da emissão do
documento, no enderero https://certidoes.tisc.ius.br/download



PODER lUDIClAJUO

TWBUNALDE JUSTIÇA
de Sama Catarina

Número do pedido: 545728
FOLHA: 1/1

PIS,

CERTIDÃO CiVEL NS; 54S728
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES CÍVEIS EM GERAL contra:

NOME: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Raiz do CNPJ: 23.904.788
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : GASPAR
Endereço da sede : rua norma monica sabei no 760 sala 07

Certidão emitida às 11:12 de 10/07/2023.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, inclusive os protocolados no
âmbito das turmas recursais. dos juizados especiais cíveis e dos juizados fazendários.

b) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo aoíàl interessadoía) ou destinatárioíal

c) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httDs://certidoes.tlsc.iu5.br/downlQad



LMX DO BRASIL

Rua Norma Môníca Sabe! n° 760 Sala 07

Margem esquerda - Gaspar SC CEP: 89.116-868
CNPJ: 23.904.788/0001-66

■ 9 I
:-.7

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

A empresa LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o n° 23.904.788/0001-66, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luciano

Souza Maia, portador da Carteira de Identidade n" 4219290 PA e do CPF/MF n®

524.541.422-87, declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n®

14.133, de 1 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, em

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

Ressalva:

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Gaspar, 17 de Julho de 2023

LUCIANO A»V"«dDd«fWTTM
c/-\l I7A (ilçiui no< tUCIAMOJÜUcA SOUZA

MA(A'5245

4142287 i'inj-03w

LMX DO BRASIL

Luciano Souza Maia

Representante Legal
CPF 524.541.422-87
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Dwtwnarno KaconM da Raguro de Comdrcio

REQUERIMENTO DE EMPRESÂRIÓ^
Fohn 1/1

*1 • r- V. *:i - I

21101676816

PEDRO DE JESUS FIALHO

BRASILEIRA

□  COMUNHÃO PARCIAL

é F"3'S' VI' TADOCIV^

CASADO

L SIMAO FIALHO

26/10/1969

xxxxxxxxxxxxx

IEVA JOSEPHA DE JESUS FIALHO
lOMIXWM IRMarai

1165117999
_l ■ «T I

RODOVIA BR 135

KM 307 CENTRO 65.765-000 r»
if.l

Mcao

DOM PEDRO

ur

1 MA
MpWtM

euiro
Gdneoeoitio

002
ceooo DG rviMTo

P. DE J FIALHO-ME

.OaiUMUIO|rau>.ME|

RODOVIA BR 135

KM 307

DOM PEDRO

30.000,00

Marear MvldMa •mprawiM. qu*
à JUNTA COMnCIAL DO ESTADO DO MMANHAO

OE DADOS (EXCETO NOME
mi021

eOaaeooMMTO
KPQUDQQOOOOg

CENTRO

xxxxxxxxxxxxx

aconãMB*
UM

TRINTA MIL REAIS
aeturre

4744005

3313901

33210CW
9521500

xxxxxxx

xxxxxxx

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTER10RMENTE(B
OMBAS X AGUA E BIOMBAS HIDRAULICAS);

manutenção E REPARAÇAO de GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS;
INSTALAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS:

REPARAÇAO E manutenção de EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉS
TICO.XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

JTT-

!*■ àsimuda

uaxxxxxxxxxx
-A'

11249256000153xxxxxxxxxxxxx

PAKA DSO EXCLUSIVO DA JUMT*

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBUQUE-^E^E ARQUIVE-SE

Duarte
JulQador Singular .lUCEUA

MA12014D4906318
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM6R0 DÊ INSCRIÇÃO

11.249.256/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 02/10/ZO09

NOME EMPRESARIAL

P. DE J. FIALHO

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ELETRlCA FIALHO

CODIGO E DESCRIÇÃO ÜAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-04)5 - Comércio varejista de materiais de construção nSo especificados anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.13-9-01 • Manutenção e reparaçéo de geradores, transformadores e motores elétricos
33.21-0-00 • instalação de máquinas e equipamentos industriais
95.21-5-00 - Reparaçáo e manutençáo de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

COOlGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlOICA

213-5 • Empresário (Individusl)

LOGRADOURO

ROO BR 135

CEP

65.765-000

BAIRROlOISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WVVWeHOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

NUMERO

10

Município

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

KM: 307;

(99) 9999-9999/ (99) 8888-8588

DATA DA S1TUAÇA0 CADASTRAL

02/10/2009

SITUAÇÃO ESPSCIAI DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/05/2023 ás 08:59:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores * QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL

11.249.256/0001-53

P.DEJ. FIALHO

R$30.000,00 (Trinta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

# ■■
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RasulUdo da Consulta SINTEGRAUCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: ll.249.2S6/0001-S3 InacriçAo Estadual: 12.323222-2

Razão Social: P DE 3 FIALHO ME

Regime Apuraçfto: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROO BR 135

Número: 10 Complemento: KM: 307;

Bairro: CENTRO

Munldl^o: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 6576S000 DDD: Telefone: 99999999

> ——— ,

RuOfiía .4y

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4744005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
Principal: ESPEOFICADOS ANTERIORMENTE

I CNAEs Secundários

Código Dstcriçio CNAE

3313901 MANUTENÇÃO E REPAPtAÇAO DE GERADORES. TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS

3331000 I INSTAUÇiO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

I REPARAÇiO E MANLfTtNçSo DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS OE USO PESSOAL E
«21500 jpQMgsTlCO j

SituaçÃo Cadastrai Vigenta: habilitado

Data desta SKuaçio Cadaatrai: 14/12/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): QS/07/2014 - (Devido emissão voluntária).

EDF s partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados actma estão baseados em informações fornecidas pelo própno
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existincla de fato e de
direito, não slo oponíveis á Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de opera;ões com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/05/2023

Número da Consulta:

Desenvolvidn pela Sefar/CCTEC - JCDSOOll
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: P. DE J. FIALHO

CNPJ: 11.249.256/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAü) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15;59:58 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/01/2024,

Código de controle da certidão: 359A.EBF0.B5A1.530B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

>



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,  ÍVLÜriCJ .^y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 038285/23 Data da 29/05/2023 09:49:06

Inscrição Estadual: 123222222 CPF/CNPJ:11249256000153

Razão Social: P DEJ FIALHO ME

Endereço: ROD BR 135, 10 KM: 307; CEP: 65765000 - CENTRO

fe'elefone: (99)99999999 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma,gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

i  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2023 09:49:06



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 124923/23 Data da 29/05/2023 09:48:23

Inscrição Estadual: 123222222

Razão Social: P DE J FIALHO ME

CPF/CNPJ: 11249256000153

Endereço: ROD BR 135, 10 KM: 307; CEP: 65765000 - CENTRO

Ifelefone: (99)99999999 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 26/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/05/2023 09:48:23



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ; 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada P. DE J. FIALHO - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa juridica/física a seguir referenciada não regista débitos com os cofres púttllcos
municipais até a preste data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 19/09/2023, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte;

000021

P. DE J. FIALHO • ME

Inscriçáo Municipal: 000021

Nome Fantasia: ELETRICA RALHO

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.;

Atividade:

RODBR135 KM 307.6,10

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data da Abertura: 02/10/2009

CPF/CNPJ; 11249256000153

Complem: KM 307,6

CEP; 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECmCAOOS
ANTERIORMENTE

MMdadefe) CNAE

ManutençAo a reparação da çaraúoras, transformadores a motoras eiMncas

Instalação de máquinas a aquipamantos Industriais

Reparação e manutenção de aqutiwnantos aWroeletrènlcds de uao peasoal e domãallco

Emissão: 21/08/30231S:48:1t VaUdade: 104M/2023 Usuário: UARITAMA

Número/Controle da Certidão: D6Secse5E4AD0O33

SÓWAl^CIA LOPES FEffOSA MACHADO
SeqifSíírtRWMfiiFtWrtí^éíÃdin. e Finanças

Secreüna ile AOíriu^Ktrario e í-^T ír,.
Portnriá N* 00'','7<rt' >

Coorderled

Ollveire

Administração Financeira e
TrIbuíáfrtIÍ"''"' Cwnts de Olivnm

i-i-j-ufxitfora dç AOtiitrir>trá;â(
Finn-ii-fj-f.-' T-ií.,," .



PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N> 73. CENTRO

CNPJ: 0ei37293iXM130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamerdo e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n* 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n' 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscntos na Dívida Adva, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

Contribuinte:

000021

P. DE J. RALHO-ME

inscrição Municipal: 000021

Nome Fantasia: ELETR1CA RALHO

Endereço:

Baiiro:

Odade:

Inscrição Est.:

Atividade;

RODBRiaS KM 307.6,10

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 02/10/2009

CPF/CNPJ: 11249256000153

Comptem: KM 307,6

CEP; 65765000

Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO E8f*ECIPICAD08
ANTERIORMENTE

—AtMdade(a) CHAÊ

Manutertçic e reparação de geradores. Iranstormadores e motores elétricos

Instalação de máquinas e equ^amentoe írxtustritf*

Reparação e manutenção de equipementoe eletroeletrònieoa de uso pessoal e domãsitoo

Eirtssão: 21/09r2O23 ie:45;IO VaUdade: 19W2023 Usuário: MARTrAMA

Número/Controle da Certidão: D6WC596E«AD9023

iuüjâuKd
m



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SeeraUrla Municipal de Rnançaa

Departamento de Tributaçio e Cadastro
CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA Oe FREITAS. N" 72 - CENTRO

Af.VARÁ DE FUNCIONAMENTO

NT do Cadastro —

000021

Centrttutme

Nome:

CPF/CNPJ:

RQ/Insc

Nome Fsntes.:

^Endereço

Loaradouro:

Comf^emento:

Bairro:

Cidade:

IPda lnocric*o —

000021

P. OE J. RALHO • ME

11249256000153

ELETfflCA RALHO

KM 307.6

lOi 307,6

CENTRO

DOM PEDRO

tPdoMvari

79/3023

•Validada

31/12/2023

Número: 10

CEP: 85765000

Estado: MA

-AtMdade Principal

COMÉRCIO VARBJBTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO N*0 ESPECIFICADOS ANTERtORMENTE

Hordrto da Fundenairanlo

Mate da Semana SMade

Daa: 07-J0:00 AIÉ: 17:M;M Daa: 07:30:00 Alá: ISdlQM

Oeminoo

Daa: O MA: O

Pariade

Da*: O Alá : O

ObaarvaeAea

DatMItamairte da AttvMada

Data da Abertura

02/10/2006

ORQAO EXPEDIDO»

ARXAfl EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIME



Voltar Imprimir

CAÊXák
CAIXA tCONOMlCA TEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ii.249.256/0001-53
Razão

>odal; P DE J FIALHO
Endereço: AV GONÇALVES dias 279 / CENTUO / dom PEDRO / MA / 65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023

Certificação Número: 2023062402573961973431

Informação obtida em 10/07/2023 16:03:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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f'c5 FIs. r.»_ití5_V
PODER JUDICIÁRIO ' í:

JUSTIÇA DO TRABALHO '•/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

lAuíj s;

n I
RuOflJJ .-«• y

Nome: P. DE J. FIALHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.249.256/0001-53

Certidão n": 23377319/2023

Expedição: 29/05/2023, às 09:52:30
Validade: 25/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que p. DB j. PiALHO (MATRIZ E filiais), in8crito(a) no

CNPJ sob o n® 11.249.256/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(pÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtstsi.jus-br



CONSTRUTORA

CNPJ; 13.640.176/0001-50

TRAVESSA DO LOURENÇAO. N® 10 CENTRO - DOM PEDRO/MA
CEP:65765-000 TEL: (99)99126-6525

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, aue a empresa P. DE J. FIALHO /ELETRlCA
FIALHO). pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: n".
11.249.256/0001-53. situada na Endereço na Rodovia Br-135 KM-307, 10, Dom
Pedro /MA. CEP:65765-000 prestou serviço de MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS, para atender a empresa acima citado de modo satisfatório o
atendimento, obedecendo aos prazos e especificações preventiva e
determinada conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o
desabone comercial ou tecnicamente.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
ITEM DESCRiCAO UND QT.
01 ■ MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 3HP UND 02

02 I MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO 4HP UND 01

03 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 3HP UND 03

04 INSTALAÇÃO DE QUADRO COMANDO 4HP2 UND 01

Dom Pedro/Ma, 10 de janeiro de 2023

Atenciosamente,

CONSTRUTORA MOTA LTDA

CNPJ: 13.640.176/0001-50

Maríanna Castro Alves



14/07/2023 14'5R

P.DEJ.nALHO

CNPJ. n.249.B5e/OOOI-S3

RODOVIA SR I3S, N* 10-KM 307-CENTRO. DOMPEDRO-MA CEP OSJOS-OOO

TEL:99-89l27-8g37

EntmiI:jMi1*nnn9rm»s@iiotm»ILGom
NlRCsob o n' 2110JS788JS

BBUOfÇO OER&li ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 1 d

ATIVO

Circulanta

Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

Banco C/Movimento

Dep. S/liim

Realizável até o Ezer. Seguinte
Estoque

Mercadoria

Diversos

2.246.B0

9.746.90

28.800,00 37.793,70

Imobilizado

Móveis & Utensílios

Instalações

Máquinas e Equipamentos

10.619,70

4.600,00

12.600.00
27.719,70 68.813.40

PASSIVO

Circulante
Fornecedores

Duplicatas a pagar

Obrigações Previdenciaiias
INSSaRec.

FGTS a Rec.

|Patrim8nlo Líanido
Capital

Capital Integralizado
Reserva de Lucros

Res. p/Aum. Capital
Lucros Acumulados

Do Exeic. Corrente

De Exerc. Anteriores

8.790,00

288,70

316.84 6.396,24

30.000,00

9.739,67

7.435,28

11.922,21 89.117,16 85.513,40

Pedro deJesas Fialho
CPF. 329.659.153-20

Empresário

Dom Pedro-MA. 31 de Dezembro de 2022

Carlos Kleber R. da S. Ba tista

CRC-MA. 6781

CPF. 313.625.243-87

Digitalizado com CamScanner
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P. DEJ. FIALHO

CNPJ. lJ.249.2S6/0001-$3

RODOVIA BR 135, N'10 - KM 307 , CENTRO . DOM PEDRO MA CEP €576S'000
TEZ,; 99-99l27'8237

Emaih luivtmones^otmaH.com

NIREMob o n'2H0íe788ie

Kic.. n" jíy

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31-12-2022

Receita Bzuta de Vendas mercadoiias/servtçoB
Deduções de Vendas

(-) Simples Nacional 2.990,46

RECEITA LIQUIDA

Custo das Mercadorias/serviços vendidos

LUCRO BRUTO

(-) Despesas Administrativas 3.849,10
(-) Despesas Tributárias 1.216,70
(-} Despesas c/o pessoal 8.819,60
(-) Despesas c/Mats. Consumo 964,50
(-) Despesas Diversas 1.860,18

LUCRO OPERACIONAL

(-f) Receitas Não-Operacionais
(-) Despesas Não-Operacionais

LUCRO LIQ. OPERACIONAL

66.464,36

2.990,46

63.463,90

42.618,64

20.848.26

13.409,98

7.435,28

7.435,28

Dom Fedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

Pedro de Jesus Fialho
CPF. 329.659.153-20

Empresário

C&tIos ídeber R. da S. Batista

CRC-MA. 6781

CPF. 313.625.243-87

Digitalizado com CamScanner
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Departamento Nadonat de Registro Emprewflal e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 4 de 4

Eu, CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA, com IníCfiçôo attve no CRCWA, aob o n* 006781
inscrito no CPF n' 31382524367. DECLARO, sob as partas da Lei Penal, a sam prejurto das sançOei
administrativas e eiveis, que este documemo á autántICD e condiz com o ort0tnel.

IDÊNnRCACA0 00(S)ASSINANTE(9) m

31382524387

N* do Registro

006781

Noma

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

y

CEKTXnOO o UOISTRO M lS/01/2023 08120 SOB M* 202)0020044.
ncpTOCOM: 230020544 01 14/01/202).
etexoo os vnurxcsçko: I2)105I1S<1. «rj os ISOS; 112402SCQ00XS3.
■XU: 21X01«1l01f. COH ITTITOJ 00 «MISTflO B4: 14/07/202).
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ElétrícãrFiaTho

W  Reboblnamento em motores elétricos.

Concertos em bombas.

Produção e manutenção em quadros de comando,

Br-13S.km-307inO

Fone; (99) 99127-8237^
E-mail: pedrojpalho&hotmail.com

RAZÃO SOCIAL: P. DEJ. FIALHO - CNP]:11.249.256/0001-53
" < '•.''

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DOART. 7^ DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
Praça Teixeira de Freitas, 72 Dm Pedro/MA.

Referente: DISPENSA ELETRÔNICA N^ 009/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.0613.001/2023- SEMAFIN

A P. DE /. FIALHO - Elétrica Fialho, inscrita no CNPJ sob o n-" 11.249.256/0001-53

sediada na Br 135, km 307, Centro, Dom Pedro-MA, declara, sob as penas da Lei, para osfins requeridos

no inciso XXXlll, do artigo 7" da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1 ° da

Lei n° 9.854, de 27de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

DOM PERO/MA, 14 dejulho 2023

P.ÓÉJ.FIALHO-ME
Pedro de Jesus Fialho

RC:1I65117999 CEJSPC E CPF:329.659.í53'20



LMX DO BRASIL

Rua Norma Mônica Sabei n° 760 Sala 07

Margem esquerda - Gaspar SC CEP: 89.116-668

CNPJ: 23.904.788/0001-66 - Fone: (94) 981S9-5000

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DISPENSA ELETRÔNICA N9 009/2023

ITEM QTD UNO ESPECIFICAÇÃO 00 OBJETO MARCA VALOR UNIT

1  5
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO

RS 643,65

Valor total

RS 3.218,25

2  S
MAMUTENÇAO DE QUADRO OE COMANDO

RS 756,50 RS 3.782.50

3  30
MANUTENÇÃO DE QUADRO OE COMANDO

RS 730,00 RS 21.900,00

4  5
MMUTENÇAO DE QUADRO OE COMANDO

RS 701,50 RS 3.507,50

5  5
MANUTENÇÃO DE QUADRO OE COMANDO ,UND ,g„p LMX RS 855,00 RS 4.275,00

6  3
MANUTENÇÃO DE QUADRO DE COMANDO

RS 1.292,54 RS 3.877,62

7  5 UNO INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 3HP LMX RS 319,76 RS 1.598,75

8  5 UNO INSTALAÇAOOE QUADRO COMANDO 4HP2 LMX RS 299,25 RS 1.496,25

9  20 UND INSTALAÇAO OE QUADRO COMANDO SHP LMX RS 333,00 RS 6.660,00

10 6 UNO INSTALAÇAO DE QUAORO COMANDO 7,SHP LMX RS 385.00 RS 1.925,00

11 5 UNO INSTALAçAOOE QUAORO COMANDO 10HP LMX RS 367,22 RS 1.836,10

12 3 UND INSTALAÇAO DE QUADRO COMANDO 25HP LMX RS 641,01 RS 1.923,03

IISIII

total por extenso: Cinqüenta e seis mil reais

Declaro que conhecemos todas as Informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da contratação



A empresa LMX DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o ne 23.904,788/0001-66, sediada na

Rua Norma Mônica Sabei, n8 760, Sala 07, na cidade de Gaspar, estado de Santa

Catarina , DECLARA, para todos os fins de direito, que está CIENTE E CONCORDA com o

Inteiro teor do Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS GARANTIA; Termo de Referência (Anexo I) do Aviso indicado no

TR

PRAZO DE ENTREGA: conforme termo

Declamos que aceitamos fornecer mediante a emissão da nota de empenho caso a despesa seja realizada por
meio de dispensa ou Inexigibilidade de licitação

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos, bem como que no preço unitário estão inclusos todos os impostos,

taxas, fretes, encargos, vantagens, abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas,
pertinentes a formação do preço dos itens.

Declaramos que temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para
fornecimento dos itens, não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de

desconhecimento ou solicitação de acréscimo no preço por falta de informação.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

ajnão existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação,
bem como que não estamos impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade

pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b)para fins do disposto no art. 7', XXXIII, da Constituição, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos;

Ressalva: ( ) emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

c)não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado,

observado o disposto nos Incisos III e IV do art. 1< e no Inciso III do art. Ss da Constituição;

d)estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,

atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei

8.213/1991;

e)nâo possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de

assessoramento, conforme dispõe o inciso I do art. 39 da Resolução 37/2009 e alterações, principalmente na

incluída pela Resolução 172/2017, todas do Conselho Nacional do Ministério Público.



í^i». K

Representante Legal / Responsável pela assinatura da Ata

Nome; Luciano Souza Mala

CPF: 524.541.422-87

RG:4219290 PA

Cargo; Proprietário

Fone/Fax; (94)981595000

E-mail; ímxdobrasll@gmaíl.com

Gaspar/SC, 18 Julho de 2023

LUCIANO
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W PÉÉIWPywil Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização • Dispensa

N» 009/2023 - SEMAFIN

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa: Aberto Número doNúmero do

Tipo de Lance: Valor Unitário

Data Disputa: 18/07/2023 08:00:00

Data Impug./Escl.: 13/07/2023 07:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Processo 2023.0613.001^023-SEMAFIN

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Lote

Data Fim Propostas: 18/07/2023 07:59:00

Prazo Int. Recurso: 180 minutos

^Objeto:
Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Às 08:00 horas do dia 18/07/2023, reuniram-se o Operador da Dispensa Eletrônica e Equipe de Apoio
deste Município, designado pela portaria n° 193/2023, de 02 de Janeiro de 2023 em as atendimento às
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n° 02, de 06 de
fevereiro de 2023, referente ao Processo n° 2023.0613.001/2023 - SEMAFIN. para realizar os
procedimentos relativos à Dispensa n" 009/2023 - SEMAFIN. O Operador abriu a Sessão Pública em
atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do editai, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição
de aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FRACASSADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

DINO ALIMENTOS LTDA

Nome Fantasia

DINO ALIMENTOS

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil

P DE J. FIALHO ELETRICA FIALHO

CNPJ

49 839.092/0001-97

23.904.788/0001-66

11,249.256/0001-53
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LOTES/ITENSi

Ata de Realização - Dispensa

009/2023 - SEMAFIN
,, .itf

Oescrição:Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de poços

Quantidad 1

Venced lmX DO BRASIL COMERCIO DE

PROPOSTAS INICIA» p
Empresa Valor Unitário

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 58466.9200

23.904,788/0001-66 Valor: 56.000,00

Valor Total

58466.9200

Data/Hora Registro Situação

17/07/2023 19:29:30 CADASTRADA

P DE J. FIALHO 57150.0000 57150.0000 15/07/2023 22:44:29 CADASTRADA

Empresa

1 LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

2 P DE J. FIALHO

mmmÊÊamm
Data/Hora Lance Valor

18/07/202313:59:54 56000.0000

18/07/2023 13:59:50 56360.0000

18/07/2023 08:00:00 57150.0000

18/07/2023 08:00:00 58466.9200

Situação

56000.0000

56360.0000

Empresa

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

P DE J. FIALHO

P DE J. FIALHO

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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Data/Hora Origem

Ata de Realização - Dispensa

N° 009/2023 • SEMAFIN
'•" /

Item Mensagem

10/0714:50

12/0716:11

18/07 08:00

18/07 08:00

18/07 14:00

18/07 14:00

18/07 14:46

18rt]7 14:46

18/07 14:49

18/07 14:59

18«37 15:00

18/0715:03

18rt57 16:03

18/07 16:33

18/0715:38

18/0716:39

18rt)7 15:41

18/07 15:41

18/07 15:42

18/0715:52

18/0715:53

18/07 16:13

18/07 16:16

18/07 16:18

18«)7 16:17

18/07 16:17

18/07 16:17

18/07 16:18

18/07 16:19

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Joel Pinheiro de

Assurtção
Joei Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

Joel Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

Joei Pinheiro de

/\ssunção

Joei Pinheiro de

Assunção
Joel Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

Sistema

LMX 00 BRASIL

COMERCIO DE

LMX DO BRASIL

COMERCIO DE

Joei Pinheiro de

Assunção

Joel Pinheiro de

Assunção
LMX DO BRASIL

COMERCIO DE

Joel Pinheiro de

Assunção

LMX DO BRASIL

COMERCIO DE

Joei Pinheiro de

Assunção

Sistema

Sistema

A situação do pregão foi alterada oara: Acolhimento de Propostas.

A situação do pregão foi alterada para. ̂ oihlmento de Propostas. Motivo: Anteriormente marcada
para ãsOShOOmIndo dia 13 de julho de 2023, fica ADIADA a etapa de lances para o dia 18 de julho
de 2023 a partir das 08h00min ãs 14h00min

Sessão de dispensa Abertal

Disputa do lote/ttem n° 01 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
de poços artes .. alKrtai Os fornecedores terão 5 horas para enviar lances.

Disputa do iole/item n" 01 - Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
de poços artes... encerradal O pregoeiro irá declarar o vencedor.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos attaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta iniciai

Boa tardei

Em inslantes daremos prosseguimento.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA. Documento: PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para
o envio. 18/07/2023 15:20 00

Documento enviado pelo fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILID/VDES LTDA!

Aguardem enquanto estamos analisando a Documentação e Proposta Adequada.

O Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor P DE J. FIALHO pode enviar mensagens.

A empresa LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA eslá inabilitada conforme o item
T2. do Editai, onde apresentou em desacordo com as exigências contidas os itens 6.1 alínea 'hei
' certiddes municipais, não apresentando nenhuma forma para autenticidade da certidão enviada.

Chamarei a segunda coloca para o envio da Proposta Adequada.

Senhor Fornecedor P DE J. FIALHO esse é menor valor?

O Pregoeiro soiicilou o envio de documentos do fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA. Documento' PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a rtecessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para
oenvio: 18/07/2023 16.11:00

A solicitação de documento do fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA foi
canceiadai

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor P DE J. FIALHO. Oocumenio:
PROPOSTA ADEQUADA. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP Data Limite para o envio: 18/07/2023 16:12.00
Boa tarde Sr. Pregoeiro. a cidade de Gaspar onde a empresa se localiza é pequena então a forma
de autenticação é entrando em contato com o 6r~gão o Sr. não pode desclassificar, visto que o
Órgão teria que solicitar ao minimo a comprovação de autenticidade, perante a lei de ME/EPP
a empresa não (em culpa pela forma de autenticação e comprovação da CND do município. Visto
que sempre participamos de iicitaçbes...e estamos aptos perante a lei
A empresa P DE J. FIALHO esta desclassifica pela não apresentação da Proposta Adequada ao
lance.

A empresa DINO ALIMENTOS LTDA não cadastrou proposta então sua Documentação não esta
válida.

contato tributação Prefeitura: Maristela 47 3091-2091 OU NO SITE COM NUMERO DE
PROTOCOLO 2023/1827 VOL.1 CAPA

Encerrando a competência deste operador a Dispensa de Licitação esta fracassada.

hltps://grp.ga8par.sc.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExtemoPortai.bces

O processo será encaminhado ao setor conespondente para prosseguimento no feito

O Lote/item 01 - Contratação de empresa para a prestação de senriços de manutenção de poços
artes , fã canceladol / ^
A situação do pregão foi alterada para: Fracassado
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Ata de Realização • Dispensa

H" 009/2023 • SEMAFIN

PROPONENTES:

Razão Social Nome Fantasia

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA imx do brasil

CNPJ

23.904.788/0001-66

Conteto: LÜCIANO SOUZA MAIA

P DE J. FIALHO

Contato: PEDRO FIALHO

{94)981595000 imxdobrasil@gmaiLconi

ELETRICA FIALHO 11.249.256/0001-53

(99)991278237 rllicitacaoeservico@outlook.com

Joel Pinheiradé As Dispensa Eletrônico

orim/Equipe de Apoio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

líS I ADO IX) MARANIIAO
pri;it:] i ura municipal dl dom pl.dro

AVISO Ot FRACASSADA - DLSPKNSA KI.KTRÔNICA N°. 009/2023 - CPl./DP

A Prefeitura de Dom Pcdro/MA. através do Operador da Dispensa, designado pela portaria n" 193. de 01 de janeiro de 2023. no
uso de suas atribuições legais, toma públiai para conhecimento dos interessados que a Dispensa Eletrônica n" 009/2023 -
SPiMAFIN. realizada dia 18/07/2023 às OShüOmin. local Portal de Compras Dom Pedro www.comDrasdomDedro.com.br. foi
DECLARADA FRACASSADA, motivo: Nenhumas das pwpostas/habilitaçâo atendeu aos requisitos mínimos. Objeto:
Contratação de empresa para a prestação de serviços dc manutenção de poços artesianos, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme o lermo de Relerôncia e demais anexos. Informações estão dispostos no

Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br c na sede da Comissão Permanente dc Licitação-CPI., situada na
Praça Tei.xeira de Freitas. n° 72. Centro. Dum Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6° feira, das 08h às 12h. onde poderão
ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações c outros esclarecimentos sobre a licitação. Dom

Pedro. 19 dejulho de 2023. Joel Pinheiro dc Assunção - Operador de Dispensa Eletrônica.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



DiARIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SaO LUiS, QUINTA 20 OE JULHO DE 2023 ' ANO XVII

ISSN 2763-860X

Nfi 3148

PESSOA ANTONIOLLI - Secretária Municipal de Administração,
Finanças, Planejamento e Urtanismo.

Publicsdo por: AMILTON FSRREIfiA GUIMARSE5
Código (derjíiflcador; 339840S2209818b00010dBaSb553ca90

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: DINO AUMENTOS LTOA - CNPJ:
49.839.092/0001-97; Valor total registrado: R$ 70.400,00 (setenta mil e
quatrocentos reais); Data da assinatura: 19 de julho de 2023.

^  Pubftcado por; JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: Sbe7581159751becball2c9347€3e3d8

AVISO DE FRACASSADA - DISPENSA ELETRÔNICA N«. 009/2023 -

CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL OE DOM PEDRO

AVISO DE FRACASSADA - DISPENSA ELETRÔNICA N». 009/2023 - CPL/DP

A Prefeitura de Dom Pedro/MA, através do Operador da Dispensa,
designado pela portaria 193. de 01 de janeiro de 2023, no uso de
suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
Interessados que a Dispensa Eletrônica n» 009/2023 - SEMAFIN.

realizada dia 18/07/2023 às OShOOmln, local Portal de Compras Dom
Pedro: www.comprasdompedro.com.br, foi DECLARADA
FRACASSADA, rrtotivo: Nenhumas das propostas/habilitações atendeu

requisitos mínimos. Objeto: Contrataçào de empresa para a
^Vrestaçáo de serviços de manutençào de poços artesianos, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

conforme o Termo de Referência e demais anexos. Informações estão
dispostos no Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação • CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom

Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2* a 6* feira, das 08h às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro, 19 de julho de 2023. Joel Pinheiro de Assunção • Operador

de Dispensa Eletrônica.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 4fB0cdS290cla842f8c32d4dlb6€39aa

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 001/2023 - SEMEO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 001/2023 - SEMED

^ta de Registro de Preços: 001/2023 - SEMED; Processo:
B23.0614.001/2023-SEMED: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
'c Educação, CNPj n» 06,074.712/0001-31; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Educação de
Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: R. DA S. FRErTAS (GRUPO R. A

DISTRIBUIDORA) - CNPJ: 27,036.171/0001-27; Valor total registrado: RS
172.05S,00 (Cento e setenta e dois mil, cinqüenta e cinco reais); Data

da assinatura: 19 de julho de 2023.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 69e981f7a420152fc708f5e5^ddd2S

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 002/2023 - SEMED

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 002/2023 - SEMED

Ata de Registro de Preços: 002/2023 - SEMED; Processo:
2023.0614.001/2023 - SEMED: Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Educação. CNPj n» 06.074.712/0001-31; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Educação de

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE CONTRATO N» 1807/2023

Processo Administrativo n" 142/2023; REF.: Adesão a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N» 033/2022, Oriunda do Pregão Eletrônico PE N® 033/2022-
SRP, do Município de Formosa da Serra Negra-MA.; OBJETO; Aquisição
de medicamentos em geral; AMPARO LEGAL: Lei n® 10.520/02.
Decreto n® 10.024/19 e disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: RS 3.577.301,29 (Três
Milhões, Quinhentos e Setenta e Sete Reais, Trezentos e Hum Mil, Vinte
e Nove Centavos); VIGÊNCIA: 18/07/2023 a 18/07/2024; OOTAÇAO: 02
02 04 - Fundo Municipal de Saúde; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 301 0024 2135 0000 •
Manutenção e Func. do Fundo Munic de Saúde - FMS; 10 0024 2080
0000 Manutenção das Atividades da Atenção Básica: 10 0024 2081
0000 Manutençào da Atenção de Média Complex. Ambulatória! e
Hospi:10.303.0024,2089.0000 Manutenção da Assistência
Farmacêutica; 10.305.0024.2085.0000 Manutenção da Vigilância em
Saúde; 10.302.0024.2144.0000 Manutenção das Atividades do CAPS;
Portaria n® 629; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30,00 - Material de

Consumo; CONTRATADA: ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHO - EPP

CNPj: 00.795.813/0001-15; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Saúde, SIGNATÁRIOS: Aleandro Gonçalves Passarinho, CPF:
427.785.143-68. pela contratada e Ana Leonor Batista BurlamaquI,
CPF;643.749.203-15 pela contratante. Duque Bacelar • MA. 18 de julho

de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Publicado por; NAYARA CRISTINA ALENCM GOMES
Código Identificador: b365b9919ef37cb303b379a9dcl3c6cl

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N®

0205/2022

Processo Administrativo ns 153/2023; PARTES: Prefeitura

Municipal de Duque Bacelar/Ma. através da Secretaria Municipal de
Administração. Finanças e Infraestrutura e a empresa AGREGAR
AMBIENTAL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, Inscrita no CNPJ n*

04.981.859/0001-80; OBJETO: Contratação de empresa especializada
para implementação de medidas técnicas e administrativas através do
levantamento topográfico (georreferenclamento) do perímetro urbano
para à efetivação da regularização fundiária de núcleos urbanos
informais e lotes consolidados no Município de Duque Bacelar-MA;
CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a finalidade de alterar
3 CLAUSULA SEGUNDA, do contrato n® 0205/2022; CLAUSULA

SEGUNDA: acréscimo de 06 (seis) meses na prorrogação de prazo do

contrato. Data: 30/06/2023 a 31/12/2023. mantendo o Segundo Termo
Aditivo de valor para execução, totalizando R$ 166.716,75 (cento e

dezesseis mil, setecentos e dezesseis reais, setenta e cinco centavos),

nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. As demais
cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do contrato original.
SIGNATArioS: Anderson Corrêa Pinheiro, CPF n® 837.460.133-72, pela
contratada e Robert Otonl Furtado Oliveira, brasileiro, casado, portador

do CPF n.® 088.961.273-00, pela contratante Em, 30 de junho de 2023.

Adv. Sandra Maria da Costa

ô
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